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RESUMO 

 

A governança pública já é uma realidade na administração pública. As secretarias de 

governo e os órgãos públicos que ainda não são regidos por ela, seguindo seus 

princípios, têm sido cada vez mais desafiados a deixar de lado os modelos 

ultrapassados de gestão para aderir à governança que alcança a gestão de recursos 

hídricos. A Agência Nacional de Águas tem cobrado um posicionamento da Secretaria 

do Meio Ambiente do estado de Minas Gerais acerca da aplicação da Lei Federal 

9.433/97, a chamada Lei das Águas, orientada para a descentralização e participação 

social por meio da criação dos Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH), que são 

responsáveis pelo planejamento e deliberações do uso dos recursos hídricos das 

bacias locais. O CBH deve ser respaldado pela Agência de Água - que funciona como 

secretaria executiva do Comitê - realizando os estudos técnicos de viabilidade e 

operacionalizando as decisões dos comitês referentes ao uso das águas de cada 

bacia. Para que as agências possam desempenhar suas funções, há a necessidade 

de recursos financeiros que são custeados por meio de cobrança de tarifas pela 

exploração dos recursos hídricos, pelos usuários das bacias. Existem dez bacias 

hidrográficas em Minas Gerais, com trinta e seis Comitês de Bacia, porém os mesmos 

não contam com Agências de Bacia instituídas, pois o estado de Minas Gerais possui 

apenas cinco entidades equiparadas que foram autorizadas a este fim pelo Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais. Desta forma, ao identificar que 

existem apenas cinco entidades equiparadas (as quais não possuem todas as 

prerrogativas para operacionalizar as competências das Agências em sua 

completude, com os instrumentos de gestão necessários), verifica-se a ausência de 

Agências de Água que funcionem de forma plena: exercendo suas competências com 

os instrumentos de gestão de regularização, fiscalização e cobrança. Isto posto, o 

objetivo deste projeto foi propor uma política de operacionalização das Agências de 

Água em Minas Gerais. Para isto, foi realizada coleta de dados por meio de 

levantamento e pesquisas bibliográfica e documental. O modelo de Agência de Água 

apresentado foi validado pelos gestores ambientais entrevistados. Os usuários rurais 

que participaram da pesquisa, pertencentes à Bacia Hidrográfica do Rio Grande, 

apresentaram resistência ao pagamento pelo uso da água no campo, revelaram que 

ainda não recebem cobrança pelo estado de MG e manifestaram que não possuem 

informações institucionais sobre o assunto. O estudo mostrou-se relevante para a 



prática profissional, porque o estado de Minas Gerais possui apenas 5 entidades 

equiparadas à Agências de Água, mas que não são estruturadas sob a forma de 

agência. Como não há cobrança na Bacia do Rio Grande, as percepções dos usuários 

rurais sobre o tema revelaram-se pertinentes e norteadoras para implementação da 

cobrança no estado. O modelo adotado na implementação da Agência de Água 

possibilitará que as secretarias executivas dos CBHs desempenhem todas as suas 

funções plenamente, com o objetivo de atender à sociedade de forma sustentável. 

 

Palavras-chave: Recursos Hídricos. Agência de Águas. Comitês de Bacia 

Hidrográfica. Cobrança de Recursos Hídricos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

Public governance is already a reality in public administration. Government 

departments and public agencies that are not yet governed by it, following its principles, 

have been increasingly challenged to leave aside outdated management models to 

join the governance that comprises the management of water resources. The Brazilian 

National Water Agency has demanded a position from the Secretariat for the 

Environment of the state of Minas Gerais regarding the application of Federal Law 

9.433/97, the so-called Water Law, which is oriented towards decentralization and 

social participation through the creation of the Hydrographic Basin Committees (CBH), 

which are responsible for planning and deliberating on the use of water resources in 

local basins. The CBH must be supported by a Water Agency - which works as the 

Committee's executive secretariat - carrying out the technical feasibility studies and 

operationalizing the decisions of the committees. In order to perform their activities, 

the agencies need financial resources that are funded by charging fees for the 

exploitation of water resources by the users of the basins. There are ten hydrographic 

basins in Minas Gerais, with thirty-six Basin Committees, however, these committees 

do not have any Basin Agencies in place, since the state of Minas Gerais has only five 

similar entities that have been authorized by the State Council of Hydric Resources of 

Minas Gerais for this purpose. In this way, by observing only five similar entities (which 

do not have all the prerogatives to operationalize the competencies of the Agencies in 

their completeness, with the necessary management instruments), it is noted the 

absence of Water Agencies that operate in a comprehensive way: exercising their 

competencies with the management instruments of regularization, inspection and 

collection. That being said, the objective of this project was to propose an 

operationalization policy for the Water Agencies in Minas Gerais. For this, data was 

collected through a survey and bibliographic and documental research. The Water 

Agency model presented was validated by the environmental managers interviewed. 

The rural users that participated in the survey, belonging to the Rio Grande 

Hydrographic Basin, presented their resistance to the payment for the use of water in 

the countryside, revealing that they have not yet been charged by the state of Minas 

Gerais and stating that they do not have institutional information on the subject. This 

study proved to be relevant to professional practice, because the state of Minas Gerais 

has only five entities equivalent to Water Agencies, but not structured in the form of an 



agency. As there is no charging for the water in Rio Grande Basin, the rural users' 

perceptions about the theme proved to be pertinent and guiding for the implementation 

of water charging in the state.  The model adopted in the implementation of the Water 

Agency will enable the executive secretariats of the CBHs to fulfill their roles entirely, 

aiming at serving society in a sustainable way. 

 

Key-words: Water Resources. Water Agency. Hydrographic Basin Committees. 

Hydrographic Basin Committees. Water Resources Charges. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O uso de recursos hídricos nas áreas rurais, por meio das outorgas de exploração 

autorizadas pela Secretaria de Meio Ambiente de Minas Gerais, (por intermédio de 

sua autarquia, o Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM), tornou-se 

indispensável e irremediável, pois as atividades do campo além de dependerem da 

água também encontram o seu uso assegurado pela Lei das Águas, a Lei Federal Nº 

9.433/1997 (BRASIL, 1997). Além disso, o Brasil é considerado uma potência agrícola 

por contar com custos de produção extremamente competitivos em relação ao cenário 

internacional, sendo que a produção brasileira é capaz de alimentar um quarto da 

população mundial (JORNAL DA Universidade de São Paulo, 2019). Conforme aponta 

Granziera (2000), a acessibilidade aos recursos hídricos representa condição de 

sobrevivência, necessitando de legislação que proporcione gestão adequada a esse 

bem público. A importância da água, portanto, ultrapassa o patamar ambiental, 

alcançando outras áreas como a econômica e a financeira.  

A Lei das Águas do Brasil, com inspiração na Lei Federal da França, trouxe 

diretrizes descentralizadas e participativas para a gestão dos recursos hídricos, na 

qual cada Estado da federação é responsável por estabelecer seus Comitês de Bacia 

Hidrográfica (CBH) e suas Agências de Água (AA). Os comitês são responsáveis pela 

deliberação, enquanto as agências pela operacionalização das decisões dos comitês. 

Para a adequada funcionalidade das AA’s, se faz necessária a cobrança pelos 

recursos hídricos, fato que se sustenta pela formalidade das outorgas que são 

liberadas conforme a vazão explorada de cada proprietário e pela obrigatoriedade da 

instalação de sistemas de controle de vazão, como hidrômetro e horímetro nas 

propriedades rurais. Essa pesquisa apresenta um modelo de Agência de Água 

passível de ser implementado em Minas Gerais, além das percepções dos usuários 

rurais sobre a cobrança dos recursos hídricos, revelando que a transparência do 

estado, sobre a gestão hídrica, não é eficiente a ponto de estabelecer um canal de 

comunicação compreensível junto a sociedade. 
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1.1 PROBLEMA DE PESQUISA 

Como o estado de Minas Gerais pode implementar Agências de Água que 

funcionem de forma sustentável e, assim, operacionalizar os instrumentos de gestão 

da regularização, cobrança e fiscalização?  

 

1.2 OBJETIVOS 

Geral: Propor uma política de operacionalização das Agências de Água em 

Minas Gerais. 

 

Específicos:  

● Apresentar um modelo de implementação descentralizada das Agências de 

Água; 

● Identificar as percepções dos usuários rurais sobre a cobrança pelo uso e 

manuseio dos recursos hídricos, relacionando tais com a importância da 

transparência ativa nas políticas hídricas do estado de Minas Gerais; 

● Identificar como o modelo de implementação das Agências de Água a ser 

proposto se adequa à prática atual, na percepção de gestores ambientais do 

IGAM. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA E RELEVÂNCIA DA PESQUISA 

A Agência Nacional de Águas (ANA) oficializou a necessidade de acompanhar 

a gestão dos recursos hídricos do estado de Minas Gerais por meio da Resolução 

Conjunta Nº 98/2018. Juntamente com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e o Instituto Mineiro de Gestão das Águas, foi 

formalizado acordo de cooperação com vistas ao compartilhamento de informações e 

aplicação da governança pública sobre a gestão hídrica no estado de MG. A resolução 

Nº 98/2018 assegura a adequada gestão quantitativa e qualitativa da água, assim 

como o estabelecimento de cobrança por esses recursos naturais (BRASIL, 2018). A 

gestão, segundo a Lei Federal Nº 9.433/1997, deve ser descentralizada, sendo 

realizada pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, que apenas podem efetuar análises, 

projetos técnicos, fiscalização e cobrança por meio da Agência de Água, que atua 

como secretaria executiva do CBH (BRASIL, 1997). Existem dez bacias hidrográficas 

em Minas Gerais que contam com trinta e seis CBH’s, conforme apontam as figuras 1 

e 2: 
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Figura 1 – Bacias Hidrográficas e Comitês de Bacia em Minas Gerais 

 

  

 

SF1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
do Alto São Francisco 
SF2 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pará 
SF3 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraopeba 
SF4 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Entorno da 
Represa de Três Marias 
SF5 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das 
Velhas 
SF6 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios 
Jequitaí e Pacuí 
SF7 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu 
SF8 - Comitê da Sub Bacia Mineira do Rio Urucuia 
SF9 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Médio São Francisco 
SF10 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde 
Grande 

 
Bacia Do Rio São 

Francisco 

 

GD1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Alto Rio Grande 
GD2 - Comitê da Bacia Hidrográfica Vertentes do Rio 
Grande 
GD3 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Entorno do 
Reservatório de Furnas 
GD4 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde 
GD5 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sapucaí 
GD6 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo 
GD7 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
do Médio Rio Grande 
GD8 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
do Baixo Rio Grande 

 
Bacia Do Rio 

Grande 

 

PN1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros Alto Paranaíba 
PN2 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari 
PN3 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Baixo Paranaíba 

 
Bacia Do Rio 

Paranaíba 
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Fonte: Elaborado pelo autor, 2020. 

 

 

DO1 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranga 
DO2 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba 
DO3 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Santo 
Antônio 
DO4 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí 
DO5 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga 
DO6 - Comitê da Bacia Hidrográfica Águas do Rio 
Manhuaçu 

 Bacia Do Rio Doce 

 

JQ1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Alto Jequitinhonha 
JQ2 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araçuaí 
JQ3 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Médio e Baixo Rio Jequitinhonha 

 
Bacia Do Rio 
Jequitinhonha 

 

PA1 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mosquito e 
Demais Afluentes Mineiros do Rio Pardo   Bacia Do Rio Pardo 

 PS1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros dos Rios Preto e Paraíbuna 
PS2 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé 

 
Bacia Do Rio 

Paraíba Do Sul 

 

PJ1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios 
Piracicaba e Jaguari  

Bacia Dos Rios 
Piracicaba, 

Capivari E Jundiaí 

 

MU1 - Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Rio Mucuri  Bacia Do Rio 

Mucuri 

 

SM1 - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São 
Mateus  Bacia Do Rio São 

Mateus 
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Figura 2 – Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos  

 
Fonte: IGAM, 2020. 

 

Apesar da existência dos trinta e seis Comitês de Bacia Hidrográfica no estado 

de Minas Gerais, ainda não foram instituídas as Agências de Água. Conforme 

apontado na Figura 3, existem apenas cinco entidades equiparadas às Agências 

atuando no estado: 
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Figura 3 – Entidades equiparadas às Agências de Bacia 

 
Fonte: IGAM, 2020. 

 

Segundo Gonçalves (2019), tanto a escassez quanto a utilização indevida da 

água colocam em risco o desenvolvimento sustentável, gerando desafios na busca 

pela adequada gestão, que visa fortalecer o ambiente de discussões e deliberações 

para gestão da água, implementando políticas públicas voltadas para o melhor 

aproveitamento possível dos recursos hídricos, promovendo a conservação e o uso 

racional. 

O histórico das políticas públicas brasileiras mostra que a gestão dos recursos 

hídricos era caracterizada pela maior tendência em apoiar o desenvolvimento de 

atividades produtivas ao invés de zelar pela conservação da água. Essa cultura tem 

sido transformada com a percepção de que a demanda global pela água teve um 

aumento aproximado de 1% ao ano, sendo fruto do crescimento populacional e 

consequente expansão econômica, bem como mudanças nos padrões de consumo. 

Esse crescimento populacional compõe uma série de condições que implicam em 

alterações no clima, podendo agravar regiões que já são úmidas ou secas, pois 

conduz essas regiões a vivenciar ainda mais umidade e sequidão. Por isso, estima-
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se que, aproximadamente, 50% da população mundial já vive em áreas com um 

potencial de escassez de água por, pelo menos, um mês por ano, sendo que essa 

parcela da população ainda pode aumentar para números próximos a 4,8 bilhões e 

5,7 bilhões até 2050 (GONÇALVES, 2019).  

Finkler et al. (2015) apontam que as águas superficiais, como a captação em 

rios, barramentos e derivados, são os mais vulneráveis a poluição e escassez por 

estarem expostos ao lançamento de efluentes industriais ou domésticos. Eventos 

naturais como precipitação pluviométrica, erosão e sedimentação, somados aos 

processos de urbanização, industrialização e agricultura, favorecem a degradação dos 

recursos hídricos, implicando diretamente na qualidade e quantidade da água de uma 

determinada região. 

Pagnoccheschi (2016) ressalta a relevância da governança na gestão dos 

recursos hídricos ao considerar o grande volume e extensão dos rios brasileiros, que 

não se comparam a outros rios de outros países. O autor ainda pontua que a vazão 

média anual de todos os rios brasileiros corresponde a 18% (aprox.) da disponibilidade 

hídrica mundial. Porém, apesar de todo esse potencial hídrico do Brasil, a água não é 

distribuída de maneira uniforme, pois a disponibilidade hídrica se concentra em maior 

parte na região norte, que concentra em torno de 10% da população do país. 

Conforme apontam Buta e Teixeira (2020), a concepção de governança 

ultrapassa os modelos simplistas e mecanicistas de definição, pois o seu conceito é 

multidimensional. A governança estabelece parâmetros que direcionam o 

comportamento dos atores sociais em busca de boas práticas que melhorem o 

desempenho funcional de uma organização. Teixeira e Gomes (2019) ressaltam que 

a governança representa o alicerce fundamental em processos de reformas estatais 

em busca da redução da burocracia ineficiente com vistas a um Estado gerencial, que 

estabeleça uma nova relação Estado-Sociedade, pois o poder público volta-se aos 

aspectos sociais e fiscais. Dessa forma, a prática da governança não se limita apenas 

às práticas da efetividade, accountability, transparência e legalidade. A boa 

governança abarca uma conjuntura social que implica em equidade, participação 

social, democracia e inclusão (BUTA E TEIXEIRA, 2020). 

Palma (2017) pontua que a água é essencial e responsável por estabelecer 

condições fundamentais para a manutenção da vida das espécies e que, apesar de 

ser um recurso natural renovável, é limitado e escasso. A humanidade precisa de 

acesso à água tanto em quantidade quanto em qualidade para a sobrevivência e 
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desenvolvimento social, sendo que a sua escassez compromete a saúde podendo 

gerar subnutrição, doenças e epidemias; por isso a utilização da água com a finalidade 

de consumo humano ou dessedentação de animais possui prioridade sobre os outros 

modos de uso.  

Zorzi, Turatti e Mazzarino (2016) apontam que negar o acesso de pessoas à 

água potável equivale a negar o direito à vida e que garantir a disponibilidade, nos 

processos de abastecimento de água, implica diretamente na qualidade da saúde 

pública, pois a falta de acesso à água em condições qualitativas e quantitativas se 

tornou o terceiro maior fator de risco para a saúde pública. Em 2003 aconteceu o 3º 

Fórum Mundial da Água, no Japão, onde foram pactuados objetivos com a 

recomendação de que os governos consagrassem a água como um direito humano, 

que significa ter a possibilidade do acesso para uso pessoal e doméstico. Nessa 

perspectiva, a governança das águas está relacionada ao bem-estar social, sendo 

inserida na agenda das políticas públicas prioritárias. Nesse contexto, a Europa 

apresentou importantes avanços por meio da promoção de ações pertinentes ao tema, 

por considerar a água como direito humano fundamental. Já o 6º Fórum Mundial da 

Água, que objetivou gerar soluções e ocorreu na França com ampla participação, 

recebendo cento e setenta e três países, teve como destaque a Declaração Ministerial 

que recebeu atualizações com a perspectiva do direito humano relacionado ao acesso 

à água e ao saneamento básico, como meios de alcançar o bem-estar social e a saúde 

pública. 

Ainda segundo Gonçalves (2019), conforme a oferta de água diminui, 

intensificam-se os conflitos pelo uso dos recursos hídricos, demandando assim ações 

estratégicas dos órgãos responsáveis pela gestão, representadas pelos Comitê de 

Bacia Hidrográfica. O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, órgão normativo e 

deliberativo do Sistema Estadual de Recursos Hídricos, estabelece diretrizes para a 

Política Estadual de Recursos Hídricos que devem ser observadas na elaboração do 

Plano Estadual de Recursos Hídricos e dos Planos Diretores de Bacias Hidrográficas. 

É este Conselho que decide sobre os possíveis conflitos existentes entre os comitês 

de bacia, atuando como instância superior nos recursos cabíveis. Cabe ao Conselho 

aprovar a instituição da bacia hidrográfica, reconhecer as entidades de usuários dos 

recursos hídricos e decidir sobre os projetos hídricos que ultrapassem os limites de 

um CBH (MINAS GERAIS, 2020). Desta forma, a adequada gestão dos recursos 

hídricos se estabelece como contrapeso com vistas a equilibrar as condições de 
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escassez da água com o fomento de modo apropriado das atividades econômicas, 

atendendo aos interesses da sociedade. Essa situação crítica e desafiadora no uso 

da água é agravada pela crise na governança, que implica em ineficiência no sistema 

de gestão da água. Finkler et al. (2015) apontam que a escassez de água doce, 

acarreta mudanças na gestão da oferta de um recurso até então tido como abundante, 

para o gerenciamento da demanda de um recurso agora escasso. Nesse sentido, por 

se evidenciar a diferença entre a demanda e a oferta de água, identificou-se o quão 

fundamental é abordar a questão da governabilidade e da governança na gestão das 

águas (CAMPOS e FRACALANZA, 2010). Conforme aponta Torres (2016), 

governabilidade implica nas condições que conferem legitimidade a um determinado 

governo para atender as demandas da sociedade. Já a governança se refere à 

maestria de implementar e desenvolver as ações do governo. Teixeira e Gomes 

(2019) ressaltam que na governança atua a forma que o poder é exercido no processo 

de gestão dos recursos econômicos e sociais, englobando ferramentas que visam o 

desenvolvimento da cultura gerencial, que possui como fundamentos a eficiência, 

qualidade, transparência e prestação de contas. 

A política pública da Agência Nacional de Águas, por meio da Resolução 

Conjunta Nº 98/2018, evidencia uma política de gestão das águas descentralizada e 

participativa, porém há o desafio de se transpor a cultura de um Estado interventor 

que ainda é caracterizado por fortes laços com os grupos dominantes. Apenas a 

capacidade financeira e operacional do Estado não é suficiente para a gestão 

apropriada: ainda é necessário conceber ambientes propícios à descentralização e 

abrangência dos interesses sociais, mobilizando a sociedade. Sem considerar esses 

fatores, o processo de implantação da referida política estará em risco (CAMPOS e 

FRACALANZA, 2010; BRASIL, 2018). 

Acselrald, Azevedo e Johnsson (2015) apontam que a crítica ao modelo de 

gestão hídrica no Brasil e em outros países está na falta de eficácia, que pode ser 

constatada pelas falhas em solucionar os problemas ambientais e sociais que são 

consequências do natural desenvolvimento econômico da sociedade. Palma (2017) 

pontua que a adequada gestão hídrica descentralizada nas Bacias Hidrográficas é 

capaz de orientar as políticas públicas ao retratar os cenários e oferecer ações 

norteadoras ao poder público e à sociedade, promovendo assim a sustentabilidade 

hídrica. Nessa seara, Acselrald, Azevedo e Johnsson (2015) assinalam que o modelo 

de gestão hídrica baseada no Comitê-Agência-cobrança é capaz de conceder 
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dinamismo na aplicação dos recursos arrecadados na Bacia, pois o volume financeiro 

arrecadado é investido na própria bacia buscando assegurar quantidade e qualidade 

hídrica em favor dos usuários locais. 

Assim, a demanda por essas agências é exigida por lei federal e prevista em 

lei estadual. Nesse contexto, contemplam-se as formas de Agência de Bacia 

encontradas na revisão da literatura que são passíveis de serem instaladas, refinando 

para o melhor modelo de implementação da Agência de Água no estado de Minas 

Gerais. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Segundo a Lei das Águas do Brasil, inspirada na Lei Federal da França, 

estabelecem-se diretrizes descentralizadas e participativas para a gestão dos 

recursos hídricos. Cada estado da federação é responsável por estabelecer seus 

Comitês de Bacia Hidrográfica e suas Agências de Água. 

Conforme apontado por Neto (2010), os Comitês são responsáveis pela 

deliberação e as Agências pela operacionalização das decisões dos Comitês. Para a 

funcionalidade faz-se necessária a cobrança pelos recursos hídricos, fato que se 

sustenta pela formalidade das outorgas que são liberadas conforme a vazão 

explorada de cada proprietário e pela obrigatoriedade da instalação de sistemas de 

controle de vazão, como hidrômetro e horímetro nas propriedades rurais.  

Assis, Ribeiro e Moraes (2018) indicam que a cobrança compõe um rol de 

instrumentos de gestão, sendo ela o de maior nível de complexibilidade que está 

previsto na PNRH, pois entre todos os instrumentos previstos a cobrança possui 

caráter econômico. A cobrança visa o reconhecimento pela sociedade da água como 

um bem econômico, atribuindo valor monetário ao usuário. É tratada como 

instrumento de gestão porque estimula o uso racional ao mesmo tempo que arrecada 

recursos que financiam programas de intervenção nas bacias.  

Nessa seara, encontram-se as políticas públicas de recursos hídricos. O 

governo federal, por meio da ANA oficializou acordo de cooperação com o estado de 

Minas Gerais com vistas ao compartilhamento de informações e aplicação da 

governança pública sobre a gestão hídrica no referido estado, por meio da Resolução 

Conjunta ANA/IGAM/SEMAD Nº 98, de 10 de dezembro de 2018 (BRASIL, 2018). 

Esse marco reforça o compromisso da União em aplicar a Lei Federal nº 9.433/1997 

(BRASIL, 1997), conhecida como a Lei das Águas, na qual se encontra a orientação 

para a descentralização da gestão dos recursos hídricos, surgindo assim a figura do 

Comitê de Bacia Hídrica. A referida Lei representa a atual política de recursos hídricos 

no país. Esse modelo de gestão das águas foi inspirado no modelo francês, que 

aponta para um modelo participativo, descentralizado e integrado (MORAIS, FADUL 

e CERQUEIRA, 2018).  

Buta e Teixeira (2020) indicam que o significado do termo governança é plural 

e a sua origem relaciona-se à teoria da agência, que busca maior eficiência para a 

organização por meio da dissociação entre as funções de propriedade e controle; 
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funções estas que antes eram realizadas por uma mesma pessoa, na figura do 

proprietário-gerente, mas que agora são separadas em cargos diferentes. Desta 

forma, o foco da teoria da agência encontra-se na relação entre o proprietário e os 

gerentes, de forma que uma organização compreende um conjunto de atores que 

combinam e compartilham recursos com vistas a atingir os resultados esperados. 

Assim, a teoria defende a delegação das atividades de gerenciamento, por meio da 

descentralização do poder de decisão, para o nível da gerência que é caracterizada 

pela responsabilização de seus atos, com prestação de contas das suas decisões 

para o monitoramento, visando avaliar se o desempenho dos gerentes e da 

organização estão alinhados aos interesses dos superiores. Contextualizando, o 

poder público desempenha atividades de interesse da sociedade que são monitoradas 

e avaliadas pela mesma, por meio do controle social e dos próprios governantes 

escolhidos pela população. Portanto, o fundamento do conceito de governança está 

no gerenciamento das relações entre as partes interessadas.  

Teixeira e Gomes (2019) apontam que os princípios e as ações desenvolvidas, 

que compreendem os componentes da governança, visam aprimorar as expectativas 

dos resultados esperados pelos gestores e stakeholders. No contexto da 

administração pública, essa relação de alinhamento de interesses ocorre entre os 

cidadãos, chamados de principal, e os gestores públicos, chamados de agentes. A 

tensão dos anos 80, ocasionada pela crise econômica e fiscal, exigiu novos modelos 

políticos e econômicos na administração pública que proporcionassem maior 

eficiência. Por meio da governança é possível mensurar o desempenho e a 

conformidade de uma organização, estabelecendo de forma clara as competências e 

funções de cada ator. Desta forma, a governança é responsável por orientar a 

organização segundo a visão estabelecida, guiando para o alcance de metas e 

objetivos, além de influenciar nos resultados das políticas públicas. Nessa nova 

perspectiva, a pergunta não é mais se o Estado é capaz de prover bens e serviços 

públicos, mas se o desempenho e resultados apresentados atendem o interesse 

público e a conformidade. 

Este capítulo será dividido em Comitês de Bacia Hidrográfica, Agências de 

Água e Caracterização da Cobrança, sendo possível compreender os conceitos e a 

aplicação. 
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2.1 Comitês de Bacia Hidrográfica 

Conforme salienta Gutiérrez (2006), o novo núcleo central desse modelo de 

gestão hídrica passa a ser o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, descentralizado 

na figura do CBH e não mais na secretaria de meio ambiente estadual e suas 

autarquias ou fundações públicas. O CBH é composto por representantes do 

executivo e legislativo, usuários da água privados e públicos e organizações da 

sociedade civil vinculadas aos recursos hídricos. Os comitês possuem representantes 

das agências públicas, dos poderes executivos locais, dos usuários e das 

organizações da sociedade civil. Ainda segundo o autor, o CBH necessita de um ente 

executivo que é a Agência de Bacia ou Agência de Água, que é responsável por uma 

ou mais bacias hidrográficas. Enquanto o comitê de bacia delibera e aponta as 

políticas públicas locais, as Agências de Água assumem as funções operacionais e 

técnicas para a implementação das decisões do comitê, inclusive com estudos de 

viabilidade e elaboração de planos para a bacia.  

Contudo, Abers e Jorge (2005) ressaltam que os CBH’s foram criados porque 

os governos estaduais necessitavam se adequar à legislação pertinente sobre 

recursos hídricos, explicando assim a existência dos comitês sem as respectivas 

agências. Ou seja, o foco dos estados foi jurídico, visando atender mais à Lei do que 

de fato beneficiar os cidadãos. Na prática, apesar de existirem trinta e seis CBH’s no 

estado de Minas Gerais, ainda há déficit das agências no estado, limitando muito as 

ações dos comitês, o que causa um entrave na gestão pública em função da 

deficiência da aplicação do princípio da transparência, pois a cobrança ainda encontra 

elevado grau de resistência para implementação e aprimoramento. Isto ocorre porque, 

além de os usuários e a sociedade não saberem como serão criados os mecanismos 

de cobrança, espera-se que a água seja disponibilizada de imediato com qualidade e 

quantidade suficientes para cada pagador (BRASIL, 2019).  

Rangel e Totti (2019) apontam que existem fragilidades no desempenho das 

funções dos Comitês de Bacia, pois a descentralização da gestão hídrica alcança o 

nível municipal que ainda apresenta deficiência no processo da democratização da 

participação social em comitês e órgãos de gestão. Isto se deve à cultura clientelista 

e coronelista que estão presentes nas estruturas locais e que visam o favorecimento 

de interesses pessoais em troca de apoio eleitoral, fato que prejudica diretamente as 

políticas hídricas e o desempenho dos comitês, por exemplo. Além disso, a atuação 

dos municípios é marcada por competitividade, que gera gestão isolada em busca de 
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benefícios específicos ao invés de sociais. Neste cenário, os municípios menores, 

com menos expressão política e social, ficam prejudicados. Mauro (2016) 

complementa que a concentração de terras acarreta conflitos agrários que retratam 

as diferenças socioeconômicas que, por sua vez, influenciam na composição da 

representatividade dos Comitês. Ademais, na elaboração dos planos de bacia e 

políticas hídricas os recursos hídricos muitas vezes não compõem a base elementar 

que oriente as ações da sociedade e do poder público com vistas à preservação e 

manutenção da vida. Silva (2019) pontua como fragilidade a possibilidade de 

privatização da gestão hídrica, em razão do projeto de lei do Senado Federal Nº 

495/2017, que se encontra em tramitação e modifica artigos da Lei das Águas. Essas 

alterações podem implicar no aumento da distribuição desigual das águas e no 

potencial poluidor de agentes usuários, já que as ações fiscalizatórias ainda são 

deficitárias. A autora ainda aponta que a ausência de subsídios para a tomada de 

decisões nos Comitês, em razão da falta de corpo técnico, fragiliza ainda mais os 

parlamentos das águas. 

Após consulta em sites oficiais do estado de MG, a transparência ativa não 

pôde ser verificada nos Comitês e na Secretaria Estadual de Meio Ambiente. O 

conceito de transparência, segundo o Manual do Tribunal de Contas da União (TCU), 

é: 

Transparência: caracteriza-se pela possibilidade de acesso a todas as 
informações relativas à organização pública, sendo um dos requisitos 
de controle do Estado pela sociedade civil. A adequada transparência 
resulta em um clima de confiança, tanto internamente quanto nas relações de 
órgãos e entidades com terceiros (BRASIL, 2014). 
 

Segundo Rosa e Cabero (2019), a possibilidade de acesso às informações 

públicas pode ocorrer nas formas ativa e passiva. Enquanto na transparência passiva 

a divulgação de informações ocorre por meio da iniciativa da sociedade, que faz o 

requerimento de informações, a transparência ativa constitui-se na publicização de 

informações públicas de forma espontânea. 

Para a concretização dos projetos e do planejamento, há a necessidade de 

recursos financeiros, por isso se inclui como função da agência a cobrança pelo uso 

de recursos hídricos dos usuários da bacia local, conforme autorizado na Lei Federal 

Nº 9.433/97 (BRASIL, 1997). 
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2.2 Agências de Água 

Segundo a Política Nacional de Recursos Hídricos vigente, são de competência 

das Agências de Água: 

Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 
I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua 
área de atuação; 
II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 
III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos; 
IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados 
com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e 
encaminhá-los à instituição financeira responsável pela administração desses 
recursos; 
V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 
VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 
atuação; 
VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a 
execução de suas competências; 
VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do 
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 
IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos 
em sua área de atuação; 
X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo 
Comitê de Bacia Hidrográfica; 
XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 
a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 
encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes; 
b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso 
de recursos hídricos; 
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou 
coletivo. (BRASIL, 1997). 
 

Nos próximos tópicos serão discutidos a caracterização da Agência de Água assim 

como da cobrança pela utilização dos recursos hídricos. 

 

2.2.1 Caracterização da Agência de Água 
 

O primeiro modelo a ser analisado é a própria ANA (Agência Nacional de Água), 

conforme demonstrado na Figura 4, por se tratar da primeira Agência de Água do país, 

sendo ela responsável pelos comitês nacionais de rios que ultrapassam as barreiras 

de um único estado. Essa agência foi criada por meio da Lei Federal Nº 9.984/2000 

sob a forma de uma autarquia, com autonomia administrativa e financeira vinculada 

ao Ministério do Meio Ambiente. Trata-se de um órgão executivo cuja finalidade foi a 

de implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos, além de coordenar o 

Sistema Nacional de Gestão de Recursos Hídricos. A criação desta autarquia, em 
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forma de Agência, marcou uma modernização na estrutura de gestão, pois ofereceu 

aos estados melhor suporte para o desenvolvimento de suas políticas públicas 

setoriais hídricas em conformidade com a Lei Federal Nº 9.433/97 (SILVA, 

HERREROS e BORGES, 2017). 

 

Figura 4 – Caracterização da Agência de Água 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

Conforme apontado pela Lei Federal Nº 9.433/97 (BRASIL, 1997) e por Silva, 

Herreros e Borges (2017), a ANA também atua fomentando a instituição dos Comitês 

de Bacia Hidrográfica regionais e a criação das Agências, com engajamento da 

sociedade. Essa Agência supervisiona, avalia e controla a legislação ambiental 

pertinente aos recursos hídricos, estabelecendo um diálogo com o Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos por meio da proposição de projetos.  

No modelo de gestão norte americano, existem as Agências de gestão de 

bacias que são responsáveis por determinadas atribuições integrantes do processo 

de gestão das águas e do controle de poluição das mesmas (SANTOS, 2002). Nesse 

sistema, ainda segundo a autora, o sucesso é fruto da capacidade da intervenção por 

parte da sociedade, pois ela tem acesso assegurado pela Lei ao sistema de 

informações ambientais, podendo inclusive se valer de ações civis contra entidades 

que não estejam seguindo a legislação vigente. Esse fato demonstra o potencial da 
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transparência ativa, que permite o controle social e busca assegurar o interesse da 

sociedade nas políticas públicas.  

Como exemplo internacional, apontado na Figura 4, cita-se a União Europeia, 

na qual os estados membros seguiram a gestão orientada por bacias hidrográficas 

por meio da instituição dos distritos de bacia, que são responsáveis pela coordenação 

de todos os programas e ações, demonstrando o compromisso com a 

descentralização (SANTOS, 2002). 

Já o modelo de gestão francês, considerado como parâmetro para modelos de 

outros países, como no caso do Brasil, apresenta diretrizes de gestão participativa, 

regionalizada e com cobrança. Nesse sistema há a presença dos comitês de bacia 

que também são denominados de parlamentos das águas, que contam com as 

respectivas Agências de Bacias, responsáveis pela operacionalização, incluindo a 

cobrança. Enquanto os comitês configuram órgãos políticos de gestão, as agências 

são entidades executivas subordinadas ao comitê a que pertencem. Nos comitês a 

participação do governo central é reduzida a fim de dar espaço aos principais 

interessados, que são os usuários (SANTOS, 2002). 

Segundo Luchini (2000), os primeiros passos rumo à uma gestão mais efetiva 

dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul ocorreram por meio 

de Decretos e Leis. Isso demonstra que uma agência somente poderá funcionar 

plenamente por força de Lei em um estado, pois a lei fornece legalidade e legitimidade 

para as ações e concretização das agências nos moldes do PNRH. Na experiência da 

bacia em questão, foi formado o CEEIVAP – Comitê Executivo de Estudos Integrados 

da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – que possui caráter consultivo, apoiando 

o Comitê por meio de estudos técnicos, projetos e obras regionais.  

O CEEIVAP viabilizou parceria entre a França e o antigo Departamento 

Nacional de Águas e Energia Elétrica visando um acordo de cooperação técnica entre 

os países com conhecimento das ações francesas na gestão dos recursos hídricos. 

Resultado desse esforço internacional foi a criação, em 1995, da Agência Técnica do 

Rio Paraíba do Sul que, apesar de não estar nos moldes de uma Agência de Água, 

representou um importante passo para as agências. Essa agência já possuía como 

atribuições a cobrança, gestão de recursos e celebração de convênios. Apesar disso, 

ainda faltava a participação da sociedade em sua gestão (LUCHINI, 2000). 

O estado de São Paulo destaca-se na gestão dos recursos hídricos referente 

aos processos assumidos com vistas ao gerenciamento adequado das águas. Tudo 
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começou com a publicação de Leis e Decretos, alguns deles ainda anteriores à Lei 

das Águas. As legislações assinadas e publicadas deram início à gestão dos recursos 

hídricos com vistas à descentralização, eficiência e responsabilidade (LUCHINI, 

2000).  

O sistema paulista de gestão hídrica se baseia nas premissas de: I – 

Implementação de comitê coordenador, o CORHI (Comitê Coordenador do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos), que coordena a elaboração do Plano Estadual de 

Recursos Hídricos e do Sistema de Gerenciamento dos mesmos, estando acima dos 

CBH’s, Agências de Água e Conselhos; II – Implantação de fundo financeiro, por meio 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos que fornece suporte financeiro por meio de 

recursos provenientes de fontes variadas, como cobrança pelo uso hídrico e 

compensações financeiras oriundas de “royalties” das usinas hidrelétricas; III – 

Implementação de modelo experimental de gestão, em que a criação dos Comitês de 

Bacia e, consequentemente, das Agências de Água só ocorreriam após decorrido o 

período de um ano de experiência operacional do Comitê das Bacias do Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí, além do Comitê do Alto Tietê; IV – Lei específica para 

cobrança, estabelecendo critérios claros e objetivos além de parâmetros para 

efetivação da cobrança (LUCHINI, 2000).  

Neto (2010) demonstra que o Consórcio Intermunicipal Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí corresponde a uma associação civil de direito privado composta por 

municípios e empresas, fundada em 1989. E em 2005 o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos delegou o exercício da função de agência. Segundo Hojda (2005), 

apesar da Agência da Bacia do Alto Tietê ter sido criada na forma de fundação de 

direito privado, a agência em questão, desde sua criação, já contava com uma 

composição tripartite, sendo composta pelo estado, Municípios abrangidos pela Bacia 

e pela sociedade civil, apontando, assim, para a participação ativa da sociedade em 

um núcleo descentralizado de gestão de recursos hídricos. 

Segundo Braga et al. (2008), na Bacia do Rio Paraíba do Sul o respectivo 

Comitê celebrou contrato de gestão com a agência, pois ela foi organizada sob a forma 

de associação civil de direito privado, autônoma e sem fins lucrativos. Conforme 

esclarecido por Kishi (2005), na inexistência ou não operacionalidade de Agências de 

Água poderá ser celebrado contrato de gestão de entidade civil com a ANA. Sendo 

criada a respectiva Agência da Bacia, o contrato de gestão será encerrado, sendo de 

preferência a atuação da agência em forma de direito público.  
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Conforme defendido por Neto (2010), na criação de agências para o estado de 

Tocantins, a estrutura de uma Agência de Água deve apresentar: I – Corpo técnico 

administrativo, com competências pertinentes ao meio ambiente e à administração; II 

– Aprimoramento constante da gestão local, por meio de monitoramento e sistemas 

de informações que possibilitem a gestão e controle sobre a qualidade hídrica além 

da quantidade explorada; III – Ação conjunta em tempo hábil, que em consonância 

com o Comitê, possua comunicação interna, fiscalização, acompanhamento 

sistemático das intervenções e cargas poluidoras realizadas além de diálogo com a 

sociedade e usuários locais. A criação da agência inicia-se mediante a solicitação de 

um ou mais CBH’s e é concretizada por meio de lei estadual. Para a sua criação deve 

haver, no planejamento, previsão de viabilidade financeira no sentido dela ser auto 

sustentável, fato que deve estar evidenciado no Plano da Bacia Hidrográfica. Dessa 

forma, esclarece-se que uma agência pode atender a um ou mais Comitês, desde que 

haja viabilidade financeira que custeie a operacionalização física e técnica 

administrativa.  

As Agências de Bacia podem se organizar tanto em forma de direito privado 

quanto de direito público como no caso das agências em forma de autarquia. As 

autarquias são criadas por lei, dotadas de personalidade jurídica de direito público, 

com patrimônio e receitas próprias, executando atividades típicas da Administração 

Pública e viabilizando a descentralização na gestão pública. As autarquias se 

submetem à administração pública por meio de vinculação administrativa ao ente que 

as criou mediante lei específica (NETO, 2010). Ainda segundo Neto (2010), após 

demanda por parte dos CBH’s e viabilidade constatada no Plano da Bacia requerente, 

o poder executivo pertinente propõe a criação da agência em forma de autarquia, 

encaminhado a proposta ao Legislativo estadual. Aprovado pela Assembleia 

Legislativa, o Executivo sanciona e publica a lei da criação. Essa lei já prevê o 

patrimônio e receitas pertinentes, sendo a autarquia responsável pela gestão interna 

dos seus bens.  

A participação da sociedade civil não ocorre na estrutura organizacional, pois 

ela contará com diretoria e conselho próprios. Esses dirigentes são de livre escolha 

do Executivo, podendo ser nomeados ou exonerados pelo Governador estadual. O 

corpo técnico e profissional será formado por intermédio de concurso público para 

servidores estatutários, porém assume-se a possibilidade de processos seletivos 

celetistas e a contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento do 
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interesse público. Como entidade da administração indireta, a autarquia se sujeita à 

Lei n. 8.666/93, a chamada Lei de Licitações, ao controle por parte do Tribunal de 

Contas Estadual além do controle pelo Legislativo (BRASIL, 1993; NETO, 2010). 

As Agências de Água criadas sob a forma de direito público, nos casos das 

autarquias, detêm poder de polícia que implica em fiscalização e autorização para 

cobrança. Já as Agências organizadas sob a forma de direito privado, as agências 

delegatárias, como associações, ONG’s e consórcios, não usufruem dessas 

prerrogativas. Sob a forma de direito público têm-se as fundações públicas e os 

consórcios públicos, porém ambos dependem, em termos de custeio, do ente que os 

criou, enquanto a autarquia possui tanto o patrimônio quanto às receitas próprias, 

executando funções típicas da Administração Pública e proporcionando 

descentralização e autonomia (NETO, 2010). 

 

2.2.2 Caracterização da cobrança pela utilização dos recursos hídricos 

 

Com a Portaria IGAM Nº 48/2019, os proprietários rurais são obrigados a 

investir em sistemas que permitam o monitoramento da vazão explorada de recursos 

hídricos, como hidrômetro e horímetro (MINAS GERAIS, 2019). Conforme a Figura 5, 

a racionalização do uso da água é um dos objetivos almejados por meio do 

estabelecimento da cobrança, porém ela pode implicar em custos aos proprietários 

rurais, sendo eles agentes de contribuição direta para a economia do país, que teve 

cerca de um quinto do produto interno representado pelo setor do agronegócio 

(AGÊNCIA BRASIL, 2019). 

A cobrança foi instituída com o caráter de instrumento de gestão da PNRH com 

os objetivos de traduzir aos usuários o real valor da água; estimular o uso racional e 

arrecadar recursos para a recuperação e preservação das bacias hidrográficas. Como 

instrumento econômico de gestão, a cobrança visa induzir o comportamento dos 

usuários por meio de valores estipulados na precificação do uso dos recursos hídricos. 

Como instrumento econômico, a cobrança tem o potencial de incentivar os usuários 

no aperfeiçoamento tecnológico e eficiente dos processos produtivos que utilizam a 

água, encorajar a redução do consumo e do lançamento de poluentes e beneficiar os 

usuários mais conscientes que utilizam a água de forma racional e com menor índice 

de poluição (BRASIL, 2019). 
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Mesmo em meio às crises financeiras e econômicas que o Brasil atravessou 

recentemente, como os anos de 2016 e 2017, o setor do agronegócio não se abalou 

tanto e encontrou meios de crescimento se revelando vital para a economia 

(MACKENZIE, 2020). Em 2017, o setor foi responsável por aproximadamente 30% do 

volume do PIB, apresentando crescimento de 13%, sendo que a indústria apresentou 

estagnação e o setor de serviços cresceu apenas 0,5% (JORNAL DA Universidade 

de São Paulo, 2018). O setor do agronegócio, frente à escassez hídrica pluvial 

sazonal, faz uso dos recursos hídricos disponíveis e outorgáveis. Logo, os 

proprietários rurais, até mesmo os individuais, se tornam usuários dos recursos 

hídricos das bacias locais e maiores interessados em saber como essas agências 

estão sendo projetadas e como será esse processo de cobrança, tornando a 

transparência ativa indispensável. 

Figura 5 – Caracterização da cobrança pelos recursos hídricos  

Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

Millan (2008) defende que a cobrança decorrente do uso dos recursos hídricos 
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responsabilidade seria: cobrar pelo uso do recurso, apresentar planos de aplicação 

dos recursos arrecadados na bacia regional, além de propor os valores a serem 

cobrados que são calculados mediante estudos técnicos por profissionais 
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possibilitando o exercício da secretaria executiva do CBH. Dentre o montante a ser 

arrecadado, conforme estipulado em Plano de Bacia, serão destinados para o custeio 

técnico administrativo um percentual de até 7,5% das receitas (NETO, 2010). 

A ANA relaciona-se diretamente com o processo de cobrança, pois ela elabora 

estudos técnicos a fim de auxiliar o Conselho Nacional de Recursos Hídricos na 

definição dos valores que serão cobrados em cada forma de exploração hídrica das 

águas de domínio da União, sendo de responsabilidade da Agência Nacional de Água 

a implementação da cobrança, uma vez aprovada. A cobrança compreende a 

arrecadação e aplicação dos recursos conforme previsto na Política Nacional de 

Recursos Hídricos. (SILVA, HERREROS e BORGES, 2017) 

Na Bacia do Rio Paraíba do Sul, os casos de cobrança têm ocorrido pelo 

método auto declaratório, em que os usuários declaram a vazão utilizada e são 

cobrados por isso. No período de março de 2003 a dezembro de 2006 os valores 

cobrados por m³ de água foram: I – Saneamento, indústria e mineração de areia, no 

valor de R$0,02/m³; II – Agropecuária, no valor de R$ 0,0005/m³; III – Aquicultura, no 

valor de R$ 0,0004/m³; IV – Captação de água bruta, no valor de R$ 0,01/m³; V – 

Consumo de água bruta, no valor de R$ 0,02/m³ e VI – Lançamento de carga orgânica, 

no valor de R$0,07/Kg. Esse modelo culminou com a arrecadação total no ano de 

2003 do montante de R$6.534.652,42 na bacia em questão (MILLAN, 2008).  

Dessa forma, conforme apontado por Millan (2008), ressalta-se a importância 

de um corpo técnico em uma estrutura autárquica que possibilite o poder de polícia 

em atos fiscalizatórios, pois as informações utilizadas para embasar as cobranças 

foram todas declaradas pelos próprios usuários, incorrendo no risco de volumes 

declarados em inconformidade com a realidade e até mesmo a não declaração de 

uso. Levantamento realizado ainda na Bacia do Rio Paraíba do Sul nos anos de 2006 

e 2007 demonstrou grande volume de receita proveniente dos setores de saneamento 

e industrial, sendo que a irrigação e dessedentação animal não apresentou volume 

expressivo. Em Minas Gerais, em 2006, foram arrecadados o volume total de R$ 

851.255,61 e em 2007 de R$ 903.189,42. Apesar do alto volume financeiro, quando 

comparado com os estados de São Paulo e Rio de Janeiro, ainda no mesmo CBH, o 

volume se torna o menor contra R$3.704.263,46 de São Paulo e R$ 2.379.371,01 do 

Rio de Janeiro no ano de 2006. Esses valores estimados por uso foram calculados 

visando a racionalidade prevista em lei e não para causar impactos significativos nos 

custos dos usuários, para que a economia não fosse afetada. Considerado o pioneiro, 
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o estado do Ceará realiza a cobrança desde 1996 dos setores de saneamento e 

indústria e apenas em 2003 foi estendida para os demais setores. São Paulo, 

inicialmente, cobrava apenas os usuários urbanos e industriais (MILLAN, 2008). A 

Figura 6 mostra os valores arrecadados no ano de 2018 nas Bacias Hidrográficas no 

Brasil, assim como os valores acumulados desde o início da cobrança. 

 

Figura 6 – Cobrança nas Bacias Hidrográficas do Brasil 
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Fonte: ANA, 2019. 
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Como exemplo internacional, na Alemanha a política de gestão dos recursos 

hídricos estabelece a cobrança pela captação de água superficial, subterrânea e 

poluição. Essa cobrança ocorre em função da vazão que é outorgada, conduzindo 

assim os proprietários a requererem o volume de outorga compatível com a real 

demanda, evitando desperdícios (SANTOS, 2002). Já na França, segundo Laigneau 

(2011), foram previstas inicialmente três formas de cobrança pelos recursos hídricos, 

a saber: cobrança pela deterioração da qualidade da água, cobrança pela captação 

de água e cobrança pela modificação do regime da água. O autor ressalta que as duas 

primeiras modalidades de cobrança foram implementadas já no ano de 1969 nas seis 

agências de água francesas e a terceira modalidade apenas em 2007. O governo 

francês instituiu ainda um modelo de desconto na cobrança em caso de tratamento 

de efluentes. No ano de 2006, ainda segundo apontamentos de Laigneau (2011), uma 

nova lei francesa modificou as premissas de cobrança, sendo estabelecidos sete tipos 

de cobrança: captação, poluição, modernização das redes de coleta de esgoto, 

poluição difusa, armazenamento de água em período de estiagem, barramento e 

proteção de ecossistemas aquáticos. A cobrança no setor agropecuário francês é 

composta de parcelas referentes à captação e lançamento de efluentes, sendo que 

quando não há sistema de medição da vazão captada, a cobrança é realizada com 

estimativas com base no método de irrigação adotado na propriedade. Nesse modelo 

de cobrança, as boas práticas do usuário rural não são consideradas para fins de 

abatimento ou desconto, pois entende-se que a racionalização do uso e o tratamento 

de efluentes já implicam em redução dos valores cobrados. Para o uso da água com 

fins pecuários, a cobrança é realizada tendo como base de cálculo o efetivo de 

rebanho da propriedade. Nota-se que a França adota na cobrança pela poluição difusa 

um modelo que implica em cobrança pela venda de agrotóxicos, considerando sempre 

a toxidade ou periculosidade do produto químico (LAIGNEAU, 2011). 

Luchini (2000), contemplando as experiências nacionais, relata que a 

arrecadação pela exploração hídrica no estado de São Paulo ocorre por meio da 

cobrança pelo uso das águas, compensações financeiras (“royalties”) referentes aos 

aproveitamentos hidrelétricos, ajuda e cooperações internacionais e retorno de 

rendimentos das operações de crédito do fundo responsável pela gestão financeira. 

O destino dos recursos arrecadados é realizado por meio de proposta de rateio nas 

unidades de gerenciamento existentes, considerando a dimensão de cada bacia, 

população local e o estágio de organização do CBH.  
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Faganello (2007) aponta em seu trabalho sobre a microbacia do Ribeirão do 

Marins, que a cobrança pelo uso eficiente atrelado à racionalização dos recursos 

hídricos pelo estado sobre os usuários rurais teve um contraponto advindo de um dos 

usuários entrevistados que ressaltou a necessidade do estado se conscientizar acerca 

da situação dos agricultores, apoiando e estimulando a classe; o que demonstra que 

há a falta de percepção sobre os motivos e benefícios ambientais da cobrança por 

parte dos usuários. O trabalho ainda mostra que a cobrança pelos recursos hídricos 

estava na faixa de R$ 0,01/m³ de água e que a resistência à cobrança está na falta de 

informação, pois os proprietários não têm a consciência da dimensão dos prejuízos 

causados pela escassez da água se o uso não for eficiente, além do fato dos usuários 

rurais não enxergarem a cobrança como preço público e sim como mais um imposto 

cobrado dificultando as atividades do pequeno produtor.  

Ridão (2010), em seu trabalho sobre o impacto da cobrança na produção 

irrigada da Bacia Hidrográfica do Rio Tibagi, aponta sensibilidade da horticultura 

irrigada à implementação da cobrança, demonstrando simulações de cobrança que 

representaram comprometimento de 3% a 5% do faturamento bruto mensal de uma 

propriedade rural. Os usuários com menor faturamento são os mais afetados com um 

aumento médio de 3,67% dos custos horticulturais, enquanto que para as classes de 

médio e alto faturamento houve um aumento médio de 1,31% e 1,60% 

respectivamente. Neste estudo constatou-se um custo médio de R$ 0,0478/m³ de 

água, sendo que, do total de produtores rurais entrevistados, apenas 26,27% se 

mostraram favoráveis à possibilidade de cobrança, enquanto 73,73% dos usuários se 

mostraram contrários a qualquer tipo de cobrança.  

Pires (2013), em seu estudo sobre as implicações da cobrança pelo uso da 

água na produção de arroz na barragem do Arroio Taquarembó, aponta que 

agricultores têm se posicionado contrários à cobrança. O motivo seria os custos 

elevados ao ponto de até mesmo inviabilizar as atividades, pois os preços pagos por 

saca de arroz se mostraram instáveis prejudicando financeiramente os produtores. 

Além disso, o setor apresenta custos elevados com insumos e carga tributária. O autor 

aponta que apesar disso, há necessidade de controle qualitativo e quantitativo da 

água pois cerca de 70% da água consumida é destinada para a irrigação, enquanto 

20% e 6% são para indústria e consumo urbano respectivamente. Dessa forma, Pires 

(2013) demonstra que a necessária instituição de medidas regulatórias deve 
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considerar a situação dos produtores rurais segundo o contexto regional, em função 

de classes mais prejudicadas com falta de incentivos ao longo do tempo.  

Em Minas Gerais, segundo a Lei Estadual Nº 15.910/05 (MINAS GERAIS, 

2005), há o Fundo de Recuperação, Proteção Ambiental e Desenvolvimento 

Sustentável das Bacias Hidrográficas do estado de Minas Gerais – FHIDRO.   

Art. 2º – O FHIDRO tem por objetivo, em consonância com as Leis Federais 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e com 
a Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, dar suporte financeiro a programas, 
projetos e ações que visem: 
I – à racionalização do uso e à melhoria dos recursos hídricos, quanto aos 
aspectos qualitativos e quantitativos; 
II – à prevenção de inundações e ao controle da erosão do solo; 
III – à implantação dos instrumentos de gestão de recursos hídricos; 
IV – ao custeio, quando necessário, de ações de estruturação física e 
operacional dos comitês de bacia hidrográfica, previstos e instituídos 
pelo Estado de Minas Gerais, pelo prazo máximo de três anos, contados 
do início da implementação do instrumento de cobrança pelo uso da 
água da respectiva bacia. (MINAS GERAIS, 2005) (Grifo do autor). 
 

Verifica-se que a Lei Nº 15.910 (MINAS GERAIS, 2005) permite que o CBH 

utilize até três anos de recursos provenientes do fundo para poder operacionalizar 

suas funções e atividades, dando abertura para o primeiro custeio das agências a 

serem instituídas. 

Art. 4º – Poderão ser beneficiários de programas financiados pelo Fhidro, na 
forma do regulamento a ser baixado pelo Executivo: 
I – pessoas jurídicas de direito público, estaduais ou municipais, 
observada a legislação em vigor, em especial a Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000; 
II – pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas usuárias de 
recursos hídricos, mediante financiamento reembolsável; 
III – concessionárias de serviços públicos municipais que tenham por objetivo 
atuar nas áreas de saneamento e meio ambiente; 
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 18.024, de 9/1/2009.) 
IV – consórcios intermunicipais regularmente constituídos que tenham por 
objetivo atuar nas áreas de saneamento e meio ambiente; 
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 18.024, de 9/1/2009.) 
V – Agências de Bacias Hidrográficas ou entidades a elas equiparadas; 
VI – entidades privadas sem finalidade lucrativa dedicadas às atividades de 
conservação, preservação e melhoria do meio ambiente; 
VII – as seguintes entidades civis previstas nos arts. 46 a 49 da Lei nº 13.199, 
de 1999: 
a) consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 
b) associações de usuários de recursos hídricos; 
c) organizações técnicas de ensino e pesquisa; e 
d) organizações não-governamentais (MINAS GERAIS, 2005) (Grifo do 
autor). 
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3 METODOLOGIA 

 

Essa pesquisa é do tipo exploratória, que por meio da investigação busca 

caracterizar o fenômeno e as suas variáveis estudadas (KÖCHE, 2011). Apresenta 

como método de procedimento de coleta de dados uma pesquisa bibliográfica, 

documental e de levantamento de dados primários. 

O material bibliográfico é baseado em artigos publicados em revistas nacionais 

e internacionais, além de outras pesquisas já realizadas, como teses e dissertações, 

todas relacionadas ao tema. Conforme apontado por Köche (2011), a pesquisa 

bibliográfica é desenvolvida utilizando o conhecimento disponível por meio das 

publicações científicas, realizada por meio de etapas como: levantamento do 

conhecimento relativo ao tema, identificação das teorias produzidas, análise e 

avaliação das informações visando melhor compreensão e explicação do assunto 

abordado. A pesquisa teve início com a revisão da literatura acerca dos temas comitês 

de bacia hidrográfica, Agências de Água e gestão de recursos hídricos, refinada 

posteriormente para Agência de Bacia e cobrança rural de recursos hídricos, 

encontrando materiais pertinentes para a pesquisa que relacionam os problemas de 

acesso à água e gestão hídrica à governança pública. 

No levantamento bibliográfico, que segundo Köche (2011) é o meio pelo qual o 

pesquisador levanta o conhecimento disponível na área estudada, observaram-se os 

sistemas de gestão de recursos hídricos e suas respectivas experiências nos Estados 

Unidos da América, na União Europeia, na França, na Alemanha, na Inglaterra, no 

País de Gales e nos Países Baixos, antiga Holanda; além das experiências nacionais.  

O material documental refere-se às resoluções, decretos, leis, manuais e 

legislações pertinentes. O levantamento de dados primários foi realizado por meio das 

entrevistas semiestruturadas, constantes dos apêndices A e B. Segundo Gil (1991), o 

levantamento de um projeto de pesquisa desenvolve-se mediante fases como: 

especificação dos objetivos, operacionalização dos conceitos, elaboração do 

instrumento de coleta de dados, seleção de amostra, coleta, análise, interpretação e 

apresentação dos dados levantados. Podem ser utilizadas técnicas como 

questionário, entrevista e formulário.  

A entrevista envolve duas pessoas em que uma delas é responsável pela 

formulação das questões enquanto a outra responde. O processo de obtenção dos 

dados ocorre sob a perspectiva dos pesquisados, que podem ser auxiliados durante 



41 
 

o processo de entrevista em caso de dificuldade em responder aos questionamentos 

(GIL, 1991). 

Observou-se lacuna na literatura quanto à percepção dos usuários rurais sobre 

a cobrança dos recursos hídricos, que foi preenchida durante a coleta de dados por 

meio de entrevistas semiestruturadas direcionadas a proprietários rurais. Rodrigues 

et al. (2012) pontuam que a percepção é elemento essencial nos estudos sociais. Ela 

é particular de cada pessoa que ao ser exposta a estímulos sociais percebe, processa 

e reage de forma individual. A percepção é o processo de extração de importantes 

informações de diferentes atores sociais e é vital para compreensão das expectativas 

da sociedade pelo poder público, que realiza a leitura social da realidade com vistas 

a aperfeiçoar a gestão pública, permitindo maior aproximação do Estado com a 

sociedade.  À vista disso, identificar as percepções dos usuários rurais sobre a 

cobrança dos recursos hídricos pode favorecer a transparência ativa no estado de 

Minas Gerais e contribuir para a formulação e implementação das políticas hídricas 

do estado.  

Buscou-se atingir público-alvo de 50 proprietários rurais em um raio aproximado 

de 50 km ao redor do município de Uberaba-MG, pois concentra os principais 

municípios da Bacia do Rio Grande, como Conceição das Alagoas, Água Comprida, 

Campo Florido, Delta, Conquista e Sacramento,  conforme Figura 07. Foi 

solicitado a proprietários rurais ou consultores rurais conhecidos pelos pesquisadores, 

lista contendo contatos de 50 proprietários rurais para a realização desta pesquisa. 

Foram realizadas três tentativas de contato com cada proprietário, totalizando 31 

respondentes. O contato foi realizado por meio de ligações telefônicas que foram 

gravadas utilizando como recurso o aplicativo de gravação de voz. Para isto, foi 

desenvolvido um instrumento de coleta de dados que se encontra no apêndice A. A 

partir do levantamento das percepções dos usuários rurais sobre a cobrança de 

recursos hídricos, foi possível apontar se há necessidade de aprimoramento da 

transparência ativa do estado de Minas Gerais, visando estabelecer uma 

comunicação responsiva com os produtores a fim de mitigar a resistência à cobrança 

pelo uso da água no futuro. 
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Figura 07 – Bacia Hidrográfica do Rio Grande 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IDE-SISEMA, 2020. 

 

Além disso, foram enviados questionários abertos para 10 gestores ambientais, 

que são servidores de carreira da Secretaria do Meio Ambiente do estado de Minas 

Gerais, lotados na regional do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, por meio do correio 

eletrônico, para avaliarem o modelo de implementação da Agência de Água 

identificado na literatura. Foram respondidos 9 formulários, sendo que um gestor 

informou que não iria participar por considerar não estar apto para responder as 

perguntas, totalizando assim 8 gestores respondentes. Para isto, foi desenvolvido um 

instrumento de coleta de dados que se encontra no apêndice B.  

Como técnica de análise de dados, utilizou-se a análise de conteúdo que, 

conforme apontado por Köche (2011), retoma o tema à luz dos conhecimentos e 

informações existentes que foram coletados ao longo da pesquisa, possibilitando 

discussões e críticas pertinentes e relevantes, além de permitir interpretações 

inovadoras.  

Ferreira et al. (2020) apontam que a pesquisa qualitativa tem sua origem nas 

ciências humanas e a análise de conteúdo compreende um grupo de procedimentos 

de análise das comunicações que buscam alcançar indicadores que possibilitam a 

inferência de conhecimentos. Bernardes (2019) contribui destacando que a análise de 

conteúdo abarca uma gama de métodos de análise de comunicações, que objetiva a 

descrição do conteúdo. 



43 
 

Silva e Valentim (2019) destacam que a análise de conteúdo é uma técnica de 

pesquisa qualitativa multifacetada, possível de ser aplicada em diferentes situações, 

como nas comunicações escrita, oral e icônica. Este instrumento pode ser empregado 

em diálogos entre duas pessoas, grupos restritos, comunicações de um só pessoa ou 

ainda de massa. Essa técnica passou a ser utilizada com mais ênfase na segunda 

metade do século 20 com foco tanto nas características quantitativas quanto nas 

qualitativas. A frequência de alguns atributos do conteúdo de uma comunicação é a 

matéria prima da análise de conteúdo quantitativa. Já na qualitativa, utiliza-se a 

ausência ou presença de determinadas características para o embasamento da 

análise. A análise busca obter inferências de conhecimentos dentro das variáveis 

presentes nas mensagens, por meio de procedimentos sistemáticos e objetivos. 

Compreende as formas de sistematizar e tornar claro o conteúdo das mensagens e o 

seu significado. Organiza-se em três etapas. Na pré-análise ocorre a organização das 

ideias iniciais, estabelecendo os documentos que serão analisados e os objetivos da 

análise. Na fase da exploração, ocorre a codificação do material. Já na etapa do 

tratamento dos resultados, acontece a compilação e evidenciação das informações 

inferidas na análise, que podem ser expostas em forma de quadros, balanços e outros. 

Por isso a análise de conteúdo representa um método que pode ser empregado em 

contextos diferentes e é considerada oportuna para pesquisas qualitativas (SILVA e 

VALENTIM, 2019). 

Conforme aponta Silva (2019), após as entrevistas se faz necessário organizar 

os resultados com vistas à análise dos conteúdos obtidos. A pesquisa qualitativa 

permite analisar e criticar os resultados obtidos nas entrevistas, que expressam as 

percepções dos entrevistados. Os dados recebidos foram tabulados inicialmente por 

meio da ferramenta Excel e foram agrupados pelas categorias cidade, atividade 

desenvolvida, cobrança pelo uso da água, opinião dos usuários e impacto percebido, 

dados que se referem à entrevista do apêndice A. Foram agrupados: 

- A quantidade de propriedades que desenvolvem as atividades de agricultura, 

pecuária e agropecuária; 

- O total de gado, aves e área plantada; 

- A quantidade de propriedades que cultivam cana, culturas anuais e ambos; 

- As cidades de cada entrevista; 

- A área plantada de cada fazenda; e 
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- As respostas sobre: concordância em pagar pelo uso da água, recebimento 

da cobrança e percepção do impacto que a cobrança pode causar. 

As respostas aos questionamentos sobre a opinião da cobrança de água no 

meio rural e o impacto esperado foram incluídas no software Atlas.ti, e foram 

codificadas para análise. No tocante a opinião sobre a cobrança de água no meio 

rural, as respostas foram codificadas em 6 códigos, conforme figura 08 

1. Considera a nascente como propriedade particular; 

2. Considera já ter muitos custos; 

3. Desconhece a finalidade e o objetivo da cobrança; 

4. Dificuldade em opinar; 

5. Não percebe benefícios na cobrança; e 

6. Reconhece a importância de cobrar para o benefício do meio ambiente. 

 

Figura 08 – Codificação: opinião sobre a cobrança de água no meio rural 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Quanto a pergunta da percepção relativa ao impacto esperado pela cobrança, 

as respostas foram codificadas em 4 códigos, conforme figura 09  

1. Desconhece o impacto; 

2. Impacto negativo; 

3. Impacto positivo; e 

4. Receio por aumento de custos. 
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Figura 09 – Codificação: impacto esperado pela cobrança 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

As respostas sobre a opinião referente à cobrança e o impacto esperado foram 

analisadas por meio da ferramenta de nuvem de palavras do software. 

Já o questionário com os gestores ambientais teve como categoria a percepção 

dos gestores quanto ao modelo proposto e suas contribuições. Foram tabuladas as 

quantidades de gestores participantes e não participantes assim como o número de 

servidores que compreenderam que o modelo proposto se adequa ou não à realidade. 

Quanto às sugestões de melhoria, foi elaborado um quadro contendo cada resposta. 

Foi utilizado o software ATLAS.ti para auxiliar na visualização dos resultados, que 

gerou a nuvem de palavras, ferramenta que mostra as palavras mais citadas pelos 

servidores.  
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4 ANÁLISE SITUACIONAL 

 

Foram realizados os contatos com os proprietários rurais, indicados por 

consultores e proprietários conhecidos pelos pesquisadores.  

 

Quadro 1 – Resultados das ligações 

Entrevistas com proprietários rurais Quantidade Participação 
Responderam 31,00 62,00% 
Não quiseram participar 8,00 16,00% 
Não atenderam ou não completou a ligação 11,00 22,00% 

Total 50,00 100,00% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Figura 10 – Resultados das ligações 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Conforme o quadro 1 e a figura 10 indicam, dos 50 proprietários rurais que 

foram contatados, 31 aceitaram responder a pesquisa por telefone representando 

62% das ligações, 08 não concordaram em participar caracterizando 16% e os que 

não atenderam as ligações ou a chamada foi direcionada para a caixa postal somaram 

11 pessoas, correspondendo a 22% do total.   
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Quadro 2 – Atividades desenvolvidas 

Atividades das propriedades entrevistadas Quantidade Participação 
Agricultura 20,00 64,52% 
Pecuária 2,00 6,45% 
Agropecuária 9,00 29,03% 

Total 31,00 100% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Figura 11 – Atividades desenvolvidas 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Conforme quadro 2 e figura 11, dos 31 proprietários rurais que responderam à 

pesquisa, 20 propriedades desenvolvem a atividade de agricultura, 2 trabalham com 

pecuária e 9 ocupam-se com ambas as atividades. A somatória da área total plantada 

das 29 fazendas alcançou 18.752,70 hectares e o número de bovinos criados nas 11 

propriedades somam 3.140 cabeças, já o número de aves foi de 8.000 cabeças, 

conforme aponta o quadro 3. Ressalta-se que um proprietário não soube informar a 

área plantada e que outro não pôde precisar a quantidade do gado, ambos porque 

não se lembraram destas informações no momento da pesquisa.   

 

Quadro 3 – Atividades desenvolvidas e quantificadas 

Atividade quantificada Quantidade 
Agricultura: área plantada (ha) 18752,70 
Cabeças de aves 8000,00 
Cabeças de gado 3140,00 

Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 
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Quadro 4 – Tipo de cultura desenvolvida 

Tipo de cultura desenvolvida Quantidade Participação 
Cana de açúcar 4,00 13,79% 
Grãos: soja, milho, feijão ou sorgo 16,00 55,17% 
Cana e Grãos 9,00 31,03% 

Total 29,00 100,00% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Figura 12 – Tipo de cultura desenvolvida 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

A figura 12 e o quadro 4 apontam que das 29 fazendas que desenvolvem 

atividades agrícolas, cerca de 13% trabalham exclusivamente com cana de açúcar, 

55% com grãos, que podem ser soja, milho, feijão e o sorgo, e 31% trabalham com os 

dois tipos de cultura.  

 

Quadro 5 – Municípios abrangidos na pesquisa 

Municípios das propriedades entrevistadas Quantidade Participação 
Campo Florido 5,00 16,13% 
Conceição das Alagoas 11,00 35,48% 
Frutal 1,00 3,23% 
Pirajuba 9,00 29,03% 
Planura 1,00 3,23% 
Uberaba 4,00 12,90% 

Total 31,00 100% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 
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Figura 13 – Municípios abrangidos na pesquisa 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Foram entrevistadas propriedades rurais de 6 municípios diferentes que 

compõem a Bacia Hidrográfica do Rio Grande. Conceição das Alagoas e Pirajuba 

tiveram a maior representatividade na pesquisa, seguidos de Campo Florido e 

Uberaba, que juntos somaram 6 fazendas entrevistadas, e Frutal e Planura com 1 

propriedade em cada cidade, conforme apontam o quadro 5 e a figura 13. 

Segundo o quadro 6 e a figura 14, as fazendas também foram tabuladas por 

área plantada e das 29 propriedades que desenvolvem atividades agrícolas, 21 

possuem até 500 hectares de área plantada.  

 

Quadro 6 – Propriedades por área plantada 

Área plantada das propriedades entrevistadas Quantidade Participação 
1 a 500 ha 21,00 72,41% 

501 a 1.000 ha 3,00 10,34% 
1.001 a 1.500 ha 0,00 0,00% 
1.501 a 2.000 ha 1,00 3,45% 
2.001 a 2.500 ha 1,00 3,45% 
2.501 a 3.000 ha 1,00 3,45% 
3.501 a 4.000 ha 0,00 0,00% 
4.501 a 5.000 ha 1,00 3,45% 

Não lembra 1,00 3,45% 
Total 29,00 100,00% 

Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 
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Figura 14 – Propriedades por área plantada 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Conforme demonstram o quadro 7 e a figura 15, quando perguntados sobre a 

opinião quanto à cobrança pelo uso da água em áreas rurais, cerca de 87% dos 

proprietários se posicionaram contrários à cobrança e se mostraram indisponíveis a 

pagar quaisquer valores pelo uso da água. Apenas 1 pessoa respondeu que concorda 

com a cobrança e 3 entrevistados não souberam opinar, por desconhecerem o tema.  

 

Figura 15 – Aceitação dos proprietários rurais sobre a cobrança de água 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 
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Quadro 7 – Aceitação dos proprietários rurais sobre a cobrança de água 

Aceitação da cobrança Quantidade Participação 
Concordam em pagar 1,00 3,23% 
Não souberam opinar 3,00 9,68% 
Não concordam em pagar 27,00 87,10% 

Total 31,00 100,00% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Ao serem questionados se já são cobrados pelo uso da água nas fazendas, os 

31 usuários responderam que não, conforme quadro 8 e figura 16. Alguns relataram 

que pagam apenas os custos das outorgas de captação de água por poço ou captação 

direta. 

 

Figura 16 – Usuários rurais que recebem cobrança pelo uso da água 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Quadro 8 – Usuários rurais que recebem cobrança pelo uso da água 

Usuários rurais que recebem cobrança  Quantidade Participação 
Recebem cobrança 0,00 0,00% 
Não recebem cobrança 31,00 100,00% 

Total 31,00 100,00% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 
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inclusive causar inviabilidade de atividades agrícolas e 37% não tiveram segurança 

para responder à questão, visto que não conhecem os valores e as formas de 

cobrança, conforme quadro 9 e figura 17. 

 

Quadro 9 – Impacto esperado pela cobrança do uso da água 

Avaliação do impacto que a cobrança causaria Quantidade Participação 
Impacto negativo 19,00 63,33% 
Não souberam responder 11,00 36,67% 

Total 30,00 100,00% 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Figura 17 – Impacto esperado pela cobrança do uso da água 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Por meio dos resultados levantados nesta pesquisa, depreende-se que os 

proprietários rurais não reconhecem a cobrança como instrumento de gestão a ser 

utilizado pelo estado de Minas Gerais nas políticas hídricas. Os usuários também não 

observam benefícios na cobrança da água, apontando para a necessidade de 

aprimoramento na comunicação entre o estado de MG e os usuários rurais por meio 

da transparência ativa.  

A maioria dos entrevistados demonstrou rejeição ao pagamento e expectativas 

negativas quanto ao impacto da cobrança pelo uso da água, apesar de Gonçalves 

(2019) apontar que, em nível mundial, cerca de 50% das pessoas já vivem em áreas 

com potencial de escassez hídrica e com transformações climáticas que agravam 

tanto a umidade quanto a seca, em razão do crescimento demográfico, evidenciando 
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a necessidade da adoção de instrumentos de gestão aplicados na exploração hídrica 

como a cobrança, que Assis, Ribeiro e Moraes (2018) indicam que é o componente 

de maior nível de complexidade previsto na PNRH.  

O objetivo central da cobrança, como instrumento de gestão, é conscientizar a 

sociedade que a água é um bem econômico, além de ser um recurso natural (ASSIS, 

RIBEIRO e MORAES, 2018). As entrevistas demonstram que os entrevistados não 

compreendem isto, fazendo-se necessária a comunicação eficiente do estado de MG 

com os usuários rurais por meio da transparência ativa. Logo, apenas ser 

transparente, disponibilizando conteúdos em portais oficiais, não se mostra suficiente 

para o estado transformar a consciência destes usuários. É necessária a 

responsabilização da comunicação, assegurando que a mensagem seja transmitida e 

assimilada pelo receptor.  

Millan (2008) expõe que a cobrança deve ocorrer apenas após a 

implementação da Agência de Água, que tem como incumbências a arrecadação, os 

planos de aplicação dos recursos na bacia e estudos técnicos pertinentes. Mas como 

a pesquisa revelou resistência à cobrança e expectativas negativas quanto aos 

impactos financeiros esperados, infere-se que o estado de Minas Gerais deverá 

apresentar essas questões, por meio da transparência ativa, antes da implementação 

das AA’s, visando apresentar como a aplicação dos recursos será realizada em 

conformidade com a PNRH (SILVA, HERREROS e BORGES, 2017) a fim de mitigar 

a resistência. 

Rangel e Totti (2019) apontaram que devido à cultura clientelista e coronelista 

que ainda caracteriza as estruturas mais descentralizadas nos municípios, a atuação 

dos CBH’s torna-se fragilizada. Fato que sustenta a baixa eficiência da transparência 

ativa e da interlocução com os usuários rurais sobre a cobrança.  

A não concordância em pagar também indica inviabilização das Agências de 

Água, uma vez que as mesmas necessitam dos recursos para operacionalização 

(NETO, 2010).  A resistência em pagar pelo uso da água revelada na pesquisa aponta 

que não há a percepção da cobrança como instrumento de gestão, comprometendo 

assim a PNRH, pois não há ambiente para o estímulo do uso racional e influência 

comportamental dos usuários no uso hídrico.  

A oposição à cobrança demonstrada nesta pesquisa relaciona-se ao estudo de 

Faganello (2007) que contém o posicionamento de um dos entrevistados destacando 

a necessidade do estado de se conscientizar acerca da situação dos agricultores com 
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ações que estimulem a classe ao invés de gerar mais custos. O autor apontou que a 

resistência se relaciona à falta de informação que implica em uma percepção muito 

aquém do que a cobrança representa na PNRH, pois os entrevistados perceberam a 

arrecadação como mais um imposto que é cobrado e dificulta o pequeno produtor. 

Esta deficiência de compreender a cobrança e seus objetivos como instrumento de 

gestão pode ser sanada com a transparência ativa eficiente. 

Ridão (2010) aponta que 73,73% dos entrevistados são contrários a qualquer 

tipo de cobrança e Pires (2013) revela que os agricultores questionados também são 

relutantes por entenderem que já possuem custos elevados e a adição de mais 

despesas poderia até mesmo inviabilizar as atividades. Esses resultados são 

compatíveis com as respostas recebidas nesta pesquisa. 

Embora na Bacia do Rio Paraíba do Sul a cobrança ter iniciado pelo método 

auto declaratório (MILLAN, 2008), depreende-se pela pesquisa que a mesma 

metodologia não obterá sucesso na região estudada, pois os usuários não 

reconheceram a cobrança como instrumento de gestão e são resistentes ao 

pagamento. Millan (2008) também expôs que o estado do Ceará iniciou a cobrança 

em 1996 nos setores de saneamento e da indústria e apenas 7 anos depois nos 

demais setores. Uma possibilidade que o estado de MG pode adotar é implementar a 

cobrança gradualmente, por setores, por meio de um estudo realizado pelo corpo 

técnico do IGAM.  

Santos (2002) apontou que a Alemanha adotou uma política de cobrança que 

possui como princípio a vazão outorgada no processo administrativo. Os atos 

regulatórios do IGAM abrangem as outorgas de exploração hídrica, possuindo assim 

registro das vazões outorgadas e vigentes, podendo utilizar estas informações para 

implementação inicial da cobrança. 

A despeito de existirem 36 Comitês de Bacia no estado de MG, as entrevistas 

mostraram que os entrevistados ainda não recebem cobrança, 97% não concordam 

em pagar ou não sabem opinar por falta de informações e nenhum dos entrevistados 

espera benefícios em pagar pelo uso da água, confirmando o que Abers e Jorge 

(2005) argumentaram sobre a existência proforma dos CBH’s criados pelos governos 

estaduais. Os autores esclarecem que a motivação da criação dos comitês está em 

atender à legislação, considerando muito mais as exigências jurídicas do que as 

necessidades sociais.  



55 
 

Segundo o Manual do Tribunal de Contas da União (TCU), a definição de 

transparência é: 

Transparência: caracteriza-se pela possibilidade de acesso a todas as 
informações relativas à organização pública, sendo um dos requisitos 
de controle do Estado pela sociedade civil. A adequada transparência 
resulta em um clima de confiança, tanto internamente quanto nas rela- 
ções de órgãos e entidades com terceiros (BRASIL, 2014) (Grifo do autor). 
 

Considerando a definição de Rosa e Cabero (2019), a transparência ativa 

consiste na divulgação de informações públicas de forma espontânea. Desta forma, a 

fim de estabelecer uma comunicação efetiva entre estado-sociedade a transparência 

é imprescindível para criar e fortalecer laços de confiança e a transparência ativa se 

torna o principal veículo para isto, construindo o conhecimento junto aos usuários 

rurais da finalidade da cobrança assim como dos valores que serão cobrados, 

desenvolvendo a segurança de que os recursos serão levantados visando o benefício 

direto da própria bacia hidrográfica e indiretamente dos usuários rurais, que se 

beneficiarão pelo retorno dos valores recolhidos na forma de investimento nas 

nascentes, cursos de água, mata auxiliares, redução da carga poluente e etc.  

Uma vez que o estado de Minas Gerais aprimore esta comunicação com os 

fazendeiros, a incompreensão da cobrança como instrumento de gestão pode ser 

mitigada. Por isso, a implementação das Agências de Água em Minas Gerais deve ser 

acompanhada de ações de transparência do governo estadual para que o processo 

de cobrança não seja aplicado apenas pela legalidade, mas possa observar também 

a legitimidade e moralidade do processo, alcançando os usuários com 

sustentabilidade e viabilidade.   

Na análise das 31 respostas obtidas nas entrevistas, observou-se que 10 

entrevistados consideram já ter muitos custos produtivos e que a cobrança representa 

mais um peso na carga de custos e despesas operacionais. Constatou-se que 6 

entrevistados consideram as águas que nascem em suas propriedades como 

propriedade particular e, portanto, não passível de ser tributada. Além disso, 5 

pessoas expuseram o desconhecimento da finalidade e objetivo da cobrança, 2 

entrevistados apresentaram muita dificuldade em opinar, 1 participante ressaltou que 

não percebe possíveis benefícios na cobrança da água no meio rural e 2 

reconheceram a importância da cobrança para o controle hídrico em prol do meio 

ambiente. 
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Figura 18 – Nuvem de palavras: opinião sobre a cobrança de água no meio rural 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Nota-se pela nuvem de palavras, na figura 18, que os termos “água”, “não” e 

“produtor”, estão em evidência como preocupação dos usuários rurais. 

Na análise das 31 respostas obtidas nas entrevistas sobre o impacto esperado 

pela cobrança, observou-se que 23 entrevistados apresentaram receio devido ao 

aumento de custos e despesas nas fazendas, 22 esperam um impacto negativo, 

nenhum usuário apresentou expectativa positiva sobre a cobrança e 14 pessoas 

relataram desconhecer e não conseguir mensurar o impacto. 
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Figura 19 – Nuvem de palavras: impacto esperado pela cobrança 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Nota-se pela nuvem de palavras, da figura 19, que as palavras “não”, “custo”, 

“impacto” e “produção”, estão em evidência como preocupação dos usuários rurais. 

Foram realizados contatos com 10 gestores ambientais, que são servidores 

efetivos lotados na unidade regional do IGAM do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. 

 

Quadro 10 – Entrevista com gestores ambientais 

Entrevista com gestores ambientais Quantidade Participação 
Responderam 8,00 80,00% 
Não respondeu 1,00 10,00% 
Não quiseram participar 1,00 10,00% 

Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 
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Figura 20 – Entrevista com gestores ambientais 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Conforme aponta o quadro 10 e a figura 20, 8 gestores ambientais da URGA 

TMAP responderam a entrevista por meio de correio eletrônico, um servidor retornou 

o e-mail, porém declinou na participação por considerar não estar apto a responder e 

uma pessoa não respondeu.  

 
Figura 21 – Entrevista com gestores ambientais: avaliação do modelo proposto 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Quando perguntados sobre como avaliam o modelo teórico proposto de 

implementação da Agência de Água, 7 responderam que o modelo está adequado à 

realidade e 1 entrevistado não respondeu objetivamente à pergunta, conforme figura 

21. 

A segunda pergunta se refere às sugestões de melhoria, que são apresentadas 

no quadro 11: 
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Quadro 11 – Sugestões de melhoria 

Quais suas sugestões de melhoria neste modelo? 
Sem sugestão. 
Deveria ter um conselho administrativo. 
Não tenho sugestões de melhorias para esse modelo. Considero ele adequado. 

Que tenha uma Superintendência da Agência em cada Unidade de Planejamento das 
Bacias Mineiras. Desta forma a gestão seria realmente decentralizada, uma vez que 
nossas bacias apresentam problemas e demandas muito distintas umas das outras. 

Que a gestão, do diretor, seja realizada por servidor da casa. 

Que apenas os servidores estatutários (concursados efetivos) pudessem ter poder 
de polícia e atuarem em cargos de coordenação, gerenciamento e fiscalização, pois 
acredito que a maior parte dos cargos comissionados por indicação prejudicam a 
gestão pública. Os cargos celetistas e temporários deveriam atuar em funções de 
apoio. Acho que os atuais comitês de Bacia deveriam atuar conjuntamente com as 
agências, para manter participação de representantes do poder público e da 
sociedade civil organizada, garantido uma gestão democrática e eficiente. 

Considero que o modelo já se encontra adequado. 

Especificar se haverá legislação específica e a participação de cada segmento que 
compõe os comitês de bacias de cada agência. 

Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Dos 8 entrevistados que responderam a segunda questão, 3 consideraram o 

modelo apresentado adequado e sem ressalvas. Foi sugerida a inclusão de um 

conselho administrativo, a criação de uma superintendência de Comitês de Bacia, que 

a gestão seja realizada por servidor da casa, que apenas os servidores estatutários 

possam ter poder de polícia e atuarem em cargos executivos e a especificação de 

legislação específica e participação de cada segmento que compões os comitês. 
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Figura 22 – Nuvem de palavras: sugestões de melhorias

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

Nota-se pela nuvem de palavras, na figura 22, que as palavras gestão e cargos 

estão em evidência como preocupação dos servidores. 

Após as entrevistas com os gestores ambientais o modelo apresentado se 

manteve com a mesma estrutura, porém com as especificações abaixo: 

- o gestor da AA precisa ser servidor de carreira; 

- os cargos devem ser preenchidos por corpo técnico qualificado (MILLAN, 

2008) por meio de concurso público, a fim de combater o clientelismo e coronelismo 

(RANGEL e TOTTI, 2019) mitigando assim as ingerências e ilegitimidades que podem 

decorrer do loteamento dos cargos/funções por meios que permitem a indicação 

política.   

Portanto, percebe-se duas constatações. A primeira delas é que para 

implementar de forma efetiva as Agências de Água no estado de MG, o estado, por 

meio da Secretaria de Meio Ambiente e da diretoria do Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas, deve se preocupar com as percepções dos servidores de carreira que, apesar 

de integrarem a estrutura orgânica do órgão gestor, não necessariamente são 

ouvidos. Os servidores que atuam na ponta, nas regularizações e fiscalizações, 

possuem a experiência e conhecimento prático das atividades diárias e principalmente 
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das medidas adotadas que, apesar de buscarem soluções mais rápidas nas unidades 

descentralizadas, podem gerar entraves que prejudicam as operações e atividades, 

gerando desgastes, morosidade e até mesmo desvio de finalidade.  

A pesquisa, ao realizar o levantamento com os servidores lotados na unidade 

regional do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, apontou aprovação do modelo 

proposto, porém com uma preocupação do quadro de pessoal que, na opinião dos 

entrevistados, deve ser preenchido preferencialmente por servidores concursados. 

Considerando que a pesquisa teve uma amostragem de 10 servidores, sendo 8 

respondentes, o estado de MG poderá ter mais ideias, sugestões e críticas se tiver o 

zelo de consultar todos seus servidores que atuam com gestão hídrica, buscando 

conhecer cada vez melhor a realidade operacional e aprimorar o modelo de 

implementação das Agências de Água.  

A segunda constatação refere-se que para implementação da cobrança do uso 

da água no meio rural do estado de MG, o estado, por meio da Secretaria de Meio 

Ambiente e da diretoria do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, deve buscar 

ferramentas para desenvolver um canal de comunicação, com os proprietários rurais, 

cada vez mais aprimorado e prático. Principalmente com os pequenos usuários rurais, 

por não preencherem ativamente espaço nos CBH’s ou não possuírem meios de 

comunicação direta com o estado ou até mesmo devido à falta de tempo e 

conhecimento para poderem se fazer ouvidos.  

Os pequenos proprietários não possuem as informações e conhecimento sobre 

a cobrança que o estado detém e por isto consideram que serão os principais afetados 

por esta mudança operacional. O estado mineiro precisa otimizar de modo hábil a sua 

comunicação por meio de parcerias com os sindicatos e associações rurais, os 

Comitês de Bacia existentes e até mesmo com instituições privadas, como usinas e 

empresas de defensivos agrícolas, pois essas empresas possuem ampla rede de 

networking com todos os proprietários da região e podem auxiliar na missão de 

estabelecer um canal de diálogo permanente com os usuários rurais em busca da 

transformação de suas percepções. Desta forma, o estado de MG mitigará a 

resistência existente à cobrança por meio da transparência ativa que implica em uma 

comunicação clara e conscientizadora sobre o assunto. 
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5 Recomendações 

 

Conforme Figura 23, o processo de pesquisa com vistas a uma proposta de 

operacionalização de uma Agência de Água no estado de Minas Gerais considerou 

as competências da AA, a relação entre o poder de polícia e a instituição da cobrança 

e a forma jurídica estrutural da agência que poderá ser implementada. 

 

Figura 23 – Proposta de Implementação da Agência de Água em Minas Gerais  

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

Segundo Neto (2010), as competências da Agência de Água previstas na Lei 

Federal Nº 9.433/97 (BRASIL, 1997), podem ser subdivididas entre Técnicas e 

Administrativas, conforme Figura 24: 

 

Figura 24 – Competências da Agência de Água 

  
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 
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Nas competências administrativas, a Agência de Água funciona como 

secretaria executiva do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica, desempenhando 

funções operacionais visando o seu pleno funcionamento, possuindo estrutura 

organizacional própria com técnicos e dirigentes. Já nas competências técnicas, a AA 

fornece ao CBH estudos, pesquisas e relatórios técnicos com vistas à orientação dos 

membros do Comitê de Bacia a fim de subsidiar suas decisões sobre o plano de bacia, 

valores e critérios de cobrança, entre outros. A cobrança a ser implementada e 

operacionalizada pela Agência de Água está diretamente ligada às competências, pois 

é ela quem financia as suas atividades (NETO, 2010). 

Segundo apontado nas Figura 23 e 24, a cobrança é fator inevitável no 

processo de operacionalização de uma AA e ela é realizada sobre a exploração dos 

recursos hídricos, prevista na Lei Federal Nº 9.433/97 (BRASIL, 1997). A Lei Federal 

Nº 5.172/66 aponta que as taxas, que podem ser cobradas apenas pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, possuem como fator gerador o exercício 

regular do poder de polícia ou a utilização de serviço público prestado ou colocado à 

disposição do contribuinte. A Lei ainda pontua que as taxas são instituídas e cobradas 

por pessoas jurídicas de direito público que, exercendo poder de polícia como 

atividade inerente da administração pública, disciplinam direitos de interesse público 

sobre atividades que dependem da autorização do poder público (BRASIL, 1966). 

Neto (2010) salienta que, conforme expresso na Lei Nº 5.172/66, o poder de polícia 

não é exercido e delegado à pessoa jurídica de direito privado e sim à pessoa jurídica 

de direito público. 

 
Figura 25 – Pessoa Jurídica  

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 
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Na administração indireta, são as autarquias, fundações e consórcios públicos 

que caracterizam as pessoas jurídicas de direito público (NETO, 2010), enquanto as 

organizações civis de recursos hídricos são elencadas na Lei Nº 9.433/97: 

Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de 
recursos hídricos: 
I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 
II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos 
hídricos; 
III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de 
recursos hídricos; 
IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses 
difusos e coletivos da sociedade; 
V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997). 

 

Conforme Figura 25, a autarquia possui personalidade jurídica de direito público 

e é definida pelo Decreto-Lei Nº 200/67. O poder executivo encaminha proposta de 

criação da autarquia ao poder legislativo para sanção juntamente com uma minuta 

que consolida o projeto da criação da autarquia, que é resultado de um processo 

administrativo tramitado na administração direta, originária no ministério/secretaria 

que a autarquia será vinculada. Ela possui regime jurídico próprio formalizado no ato 

de sua criação, que ocorre por meio de lei (BRASIL, 1967; NETO, 2010).  

Quando uma Agência de Água é implementada por meio de uma autarquia, ela 

está vinculada diretamente ao ministério/secretaria do meio ambiente. Como 

autarquia, a AA possui patrimônio e receita próprios, que são fixados em lei, de forma 

que os bens da autarquia não se confundem com os bens da administração direta. As 

autarquias ainda são caracterizadas por exercer funções típicas da administração 

pública e a estrutura organizacional é definida em lei. Os dirigentes são de livre 

nomeação e exoneração e a contratação de pessoal é realizada por meio de vínculo 

celetista ou estatutário ao ainda por contratação por tempo determinado que vise 

atender necessidade temporária de interesse público, que não é precedida de 

concurso público. Os contratos estabelecidos pela autarquia observam a Lei Nº 

8.666/93 e, por compor a administração indireta, sujeitam-se ao controle externo do 

Tribunal de Contas pertinente. Por fim, a autarquia ainda é caracterizada pela gestão 

administrativa e financeira descentralizada (BRASIL, 1967; BRASIL, 1993; NETO, 

2010). 

A Figura 25 cita também a fundação pública que possui personalidade jurídica 

de direito público, sem fins lucrativos, criada por um processo de iniciativa do 

executivo e autorização legislativa com a finalidade de desenvolvimento de atividades 
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que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público. Ela possui 

autonomia administrativa com vinculação à secretaria/ministério pertinente, com 

patrimônio próprio que é gerido pelo ente a quem está vinculada e com funcionamento 

custeado por recursos do Estado. A fundação pública estabelece contratos 

observando a Lei Federal Nº 8.666/93 e a contratação de pessoal é realizada por meio 

do vínculo celetista, estatutário ou por contratação por tempo determinado para 

atender necessidade temporária de interesse público. Ela sujeita-se ao controle do 

Tribunal de Contas e é caracterizada pelo desempenho descentralizado de atividades 

relacionadas à saúde, educação, meio ambiente e outros (BRASIL, 1967; BRASIL, 

1993; NETO, 2010). 

O consórcio público de direito público, segundo a Lei Federal Nº 11.107/05, 

possui os objetivos determinados pelos entes públicos que o compõe. O consórcio 

pode firmar convênios, contratos e acordos recebendo auxílios e contribuições. Ele 

pode ainda emitir documentos de cobrança, exercendo atividades de arrecadação por 

prestação de serviços ou pela outorga de bens públicos. É constituído por contrato, 

que depende da prévia subscrição do protocolo de intenções, documento que 

expressa: finalidade, entes consorciados, critérios e normas, prazo para duração, 

sede de localização, forma de provimento de pessoal, que é celetista, entre outros. O 

patrimônio é formado por meio de contrato de rateio, no qual os entes consorciados 

entregam recursos para compor a estrutura do consórcio. Estão sujeitos ao controle 

externo do Tribunal de Contas e podem ser formados por estados e municípios. O 

consórcio ainda é caracterizado por estar vinculado à administração indireta e a sua 

assembleia geral é composta por representantes dos entes consorciados. Além disso, 

as contratações são feitas observando a Lei Nº 8.666/93, sobre licitações (BRASIL, 

1993; BRASIL, 2005). 

A Figura 25 aponta as organizações civis de recursos hídricos que são 

organizadas com personalidade jurídica de direito privado e estão previstas na Lei 

Federal Nº 9.433/97. Na mesma lei, no artigo 44, inciso III, está prevista como 

competência da Agência de Água (AA) efetuar a cobrança dos recursos hídricos 

(BRASIL, 1997). Porém, a Lei Federal Nº 10.881/04 (BRASIL, 2004), que dispõe sobre 

os contratos de gestão firmados entre a Agência Nacional de Água e as entidades 

delegatárias das funções de AA, estabelece que:  

Art. 1º A Agência Nacional de Águas – ANA poderá firmar contratos de 
gestão, por prazo determinado, com entidades sem fins lucrativos que se 
enquadrem no disposto pelo art. 47 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
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1997, que receberem delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
– CNRH para exercer funções de competência das Agências de Água, 
previstas nos arts. 41 e 44 da mesma Lei, relativas a recursos hídricos de 
domínio da União. 
Art. 2º Os contratos de gestão, elaborados de acordo com as regras 
estabelecidas nesta Lei, discriminarão as atribuições, direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias, com o seguinte 
conteúdo mínimo: 
(...) 
VI - a impossibilidade de delegação da competência prevista no inciso 
III do art. 44 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (grifo do autor) (BRASIL, 
2004). 

 

Dessa forma, a atividade essencial de cobrança, que é caracterizada como 

competência da AA, não pode ser realizada pelas organizações de direito privado 

(BRASIL, 2004). A Figura 26 sintetiza as características das pessoas jurídicas de 

direito público, apontando algumas similaridades e diferenças. 

 

Figura 26 – Pessoas Jurídicas de Direito Público  

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

A Figura 27 apresenta três exemplos de Agências de Água – AA. O consórcio 

PCJ é uma organização civil de recursos hídricos sob a forma de consórcio 

intermunicipal, um consórcio de direito privado sem fins lucrativos, que abrange os 

Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. Foi fundada no ano de 1989 e, por se tratar de 
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entidade delegatária, não pode exercer o poder de polícia. Já a AGEVAP – Agência 

da Bacia do Rio Paraíba do Sul, foi formalizada sob a forma de associação de direito 

privado que abrange a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, atuando como 

secretaria executiva do CEIVAP - Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul. Em ambos os exemplos, por se tratar de entidades delegatárias de 

direito privado, tanto o consórcio privado quanto a associação civil não podem realizar 

a cobrança de recursos hídricos, tarefa essencial que fica a cargo da administração 

direta dos entes a quem estão vinculados (NETO, 2010). 

 

Figura 27 – 3 Modelos de AA 

Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

A Figura 27 também aponta o INGÁ, que é o Instituto de Gestão das Águas e 

Clima, criado por Lei Estadual da Bahia sob a forma de autarquia, vinculada à 

secretaria do Meio Ambiente. Como autarquia, possui competências próprias como 

monitorar e fiscalizar os usos dos recursos hídricos, assim como efetuar a sua 

cobrança (BAHIA, 2008). 

Conforme apontado na Figura 28, após análise da literatura sobre as 

competências das Agências de Água, da caracterização da cobrança relacionada ao 

poder de polícia e das pessoas jurídicas de direito público e privado; foi possível 

propor um modelo de implementação para o estado de Minas Gerais. 
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Figura 28 – Conclusão do Modelo de AA para Minas Gerais  

Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

O IGAM – Instituto de Gestão das Águas, consagrado como parte integrante do 

Sistema de Meio Ambiente pela Lei Estadual Nº 21.972/16, está vinculado 

administrativamente à Secretaria de Meio Ambiente como autarquia estadual dotada 

de personalidade jurídica de direito público, com competência de fiscalização (MINAS 

GERAIS, 2016).  

O artigo 42, no inciso III, da Lei Estadual 13.199/99, normatiza a fiscalização 

com poder de polícia como atribuição do IGAM. O Decreto Estadual Nº 44.046/05, no 

artigo 19, atribui a atividade de zelar pela manutenção de uma política de cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos como função do IGAM, além de deixar expresso que, 

na falta de uma Agência de Água, é o IGAM que se responsabiliza por suas 

competências (MINAS GERAIS, 1999; MINAS GERAIS, 2005). 

O Decreto Nº 47.866/20 estabelece a URGA – Unidade Regional de Gestão 

das Águas, como parte da estrutura orgânica do IGAM, permitindo até dezessete 

unidades no território do estado mineiro, além de atribuir como competência, no artigo 

quarto, a gestão e aplicação de receitas auferidas por meio da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do estado (MINAS GERAIS, 2020).  

Dessa forma, o modelo sugerido de implementação de uma Agência de Água 

no estado de Minas Gerais é por meio da utilização das URGA’s como secretaria 

executiva dos CBH’s. Esse alinhamento organizacional garantirá a existência de até 

dezessete AA’s em Minas Gerais, sob a forma de autarquia com personalidade 

jurídica de direito público, vinculadas à Secretaria de Meio Ambiente como serviço 

autônomo, que representa a necessária independência na execução de suas 
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atividades, sem vínculos políticos, garantindo o princípio da impessoalidade em busca 

de atender o interesse da sociedade, ao invés de grupos ou políticos. Por possuir 

patrimônio e receitas próprias, dotado da competência de fiscalizar e instituir 

cobrança, com poder de polícia, além de regime de contratação estatutária, a 

autarquia representa um modelo legal-sustentável sob a ótica administrativa e 

financeira. 

 

Figura 29 – Modelo de operacionalização de AA em Minas Gerais 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

 
A

u
ta

rq
u

ia
 

 Vinculada à secretaria de Meio Ambiente 

 Patrimônio e receitas próprios 

 Gestão administrativa e financeira descentralizada 

 

Contratação de pessoal: estatutários, celetistas e 
tempo determinado 
Possibilidade de servidores efetivos e gestores de 

carreira. 

 Observa a Lei de licitações 

 Sujeita-se ao TC 

 Exerce poder de polícia 

 Efetua cobrança 



70 
 

6 CONCLUSÕES 

 

Como destacado inicialmente, o objetivo central deste trabalho é propor uma 

política de operacionalização das Agências de Água em Minas Gerais.  

O modelo consiste na proposta de implementação de uma Agência de Água 

(AA) no estado de Minas Gerais com a estrutura de autarquia, utilizando a 

infraestrutura, pessoal e base de dados do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

(IGAM). O IGAM possui em sua disposição institucional as Unidades Regionais de 

Gestão das Águas (URGA’s), que são repartições descentralizadas. No modelo 

proposto, as AA’s serão implementadas por meio das URGA’s, por já possuírem 

conhecimento, experiência e estruturas orgânicas e funcionais para operacionalizar 

as funções das Agências de Bacia. O arranjo da AA deste trabalho foi validado pelos 

gestores ambientais lotados na URGA do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, que 

contribuíram com sugestões. Como a AA se mantém pela cobrança pelo uso da água, 

que alcança o meio rural, foi explorada a percepção dos usuários rurais sobre o 

pagamento pelo uso da água em suas propriedades, e com isto foi possível analisar 

a eficiência da transparência ativa do estado de MG. A maioria dos usuários se 

mostrou contrária à cobrança de água em suas fazendas, apontando carência de 

informações sobre o assunto por parte do estado. Desta forma, há a necessidade do 

estado de MG se comunicar de forma responsiva com os pequenos proprietários a fim 

de conscientizar e mitigar a resistência para implementar as políticas hídricas.  

A pesquisa contribui de forma relevante porque avança na literatura em temas 

que são cada vez mais explorados tanto no Brasil como no cenário internacional, como 

gestão hídrica, governança nas águas, cobrança pelo uso da água no meio rural e 

percepção dos usuários rurais sobre a cobrança. Fornece ao Estado um caminho para 

implementar políticas hídricas orientadas pelas percepções dos servidores de carreira 

e dos pequenos proprietários rurais. Contribui na prática profissional, pois o estado de 

Minas Gerais não possui nenhuma Agência de Água instituída e não conta com a 

cobrança da água no meio rural em operação, tornando as informações levantadas 

nesta pesquisa essenciais para a Secretaria do Meio Ambiente e também para o 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas.  

Este trabalho apresenta como limitações: a pesquisa foi realizada apenas com 

os servidores da Unidade Regional de Gestão das Águas do Triângulo Mineiro e do 

Alto Paranaíba e com parte dos usuários rurais, de pequeno porte, da bacia 
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hidrográfica do Rio Grande. Recomendam-se pesquisas com campo de amostragem 

mais amplo, em maior número de unidades regionais de gestão hídrica, com todos os 

servidores de carreira lotados no IGAM e com parcerias com os sindicatos rurais e 

Comitês de Bacia do estado para maior alcance dos usuários rurais de diferentes 

bacias hidrográficas, a fim de conhecer melhor a realidade de suas percepções.    
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APÊNDICE A – Entrevista proprietários rurais 

 
Roteiro da entrevista semiestruturada com proprietários rurais 
 
Data da chamada telefônica: 
Horário da chamada telefônica: 
 
Dados de Identificação 
1. Nome do entrevistado (a): 
2. Número de contato: 
3. Data da entrevista: 
4. Cidade da propriedade: 
5.  Qual a atividade desenvolvida? 
 

Agricultura Pecuária 
Tipo de cultura: Tipo de criação: 
Área plantada:  Quantidade: 

  
6. Recebe alguma cobrança pelo uso da água na propriedade? 
7. Qual sua opinião quanto à cobrança pelo uso de água em áreas rurais? 
Justifique. 
8. Qual o impacto que a cobrança pelo uso da água causaria? 
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APÊNDICE B – Entrevista gestores ambientais 

 
Roteiro da entrevista semiestruturada com profissionais do meio ambiente 
 
Data da chamada telefônica/e-mail: 
Horário da chamada telefônica/e-mail: 
 
Dados de Identificação 
1. Nome do entrevistado (a): 
2. Número de contato: 
3. Data da entrevista: 
4. Cargo profissional: 
5. Como avalia o modelo teórico proposto de implementação da Agência de 
Água?  
6. Quais suas sugestões de melhoria neste modelo? 
 
Modelo: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

  

  
  

  

  

  

  

 
A

u
ta

rq
u

ia
 

 Vinculada à secretaria de Meio Ambiente 

 Patrimônio e receitas próprios 

 Gestão administrativa e financeira descentralizada 

 
Contratação de pessoal: estatutários, celetistas e 

tempo determinado 

 Observa a Lei de licitações 

 Sujeita-se ao TC 

 Exerce poder de polícia 

 Efetua cobrança 



85 
 

APÊNDICE C – Produto técnico/tecnológico: características relevantes 
(cadastro PPT sucupira) 

1 – Tipo de Produção 

Técnica 

2 – Subtipo de Produção 

Serviços Técnicos 

3 – Natureza 

Relatório Técnico 

4 – Duração do desenvolvimento do produto técnico (em meses) 

Ex: 28 meses 

5 – Número de páginas 

08 

6 – Disponibilidade do documento (PTT). (Marcar apenas uma opção) 

 Restrita  

X Irrestrita  

7 – Instituição financiadora  

Essa pesquisa foi autofinanciada pelos pesquisadores, realizada fora do horário 
de trabalho e envolveu custos de energia elétrica, material de escritório (como 
impressão) e ligações telefônicas em torno de R$ 150,00. 

8 – Cidade que realizou o produto técnico 

Uberaba-MG 

9 – País  

Brasil 

10 – Qual a forma de divulgação do seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 

X Meio digital – disponibilização do texto em um repositório ou site de acesso 
público, via internet. 

 
Vários – disponibilização em uma combinação de, pelo menos, duas 
modalidades.  

11 – Idioma no qual foi redigido o texto original para divulgação  
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Português 

12– Título do seu PTT em inglês (Todas as iniciais de palavras em 
maiúsculas, exceto as conjunções) 

Proposal of a Model for Decentralized Implementation of the Water Agency in 
Minas Gerais 

13 – Número do DOI (se houver)  

Não se aplica.  

14 – URL do DOI (se houver)  

Não se aplica. 

15 –Subtipos – produtos técnicos/tecnológicos. (Marcar apenas uma opção) 

X Relatório técnico conclusivo – Relatório técnico conclusivo per se 
 

Relatório técnico conclusivo – Processo de gestão elaborado 
 

Relatório técnico conclusivo – Pesquisa de mercado elaborada 
 

Relatório técnico conclusivo – Simulações, cenarização e jogos aplicados 
 

Relatório técnico conclusivo – Valoração de tecnologia elaborado 
 

Relatório técnico conclusivo – Modelo de negócio inovador elaborado 
 

Relatório técnico conclusivo – Ferramenta gerencial elaborada 
 

Relatório técnico conclusivo – Pareceres e/ou notas técnicas sobre 
vigência, aplicação ou interpretação de normas elaboradas 

 
Manual/Protocolo – Protocolo tecnológico experimental/aplicação ou 
adequação tecnológica 

 
Manual/Protocolo – Manual de operação técnica elaborado 

16– Finalidade do seu PTT  

Propor um modelo de implementação de Agência de Água para o estado de Minas 
Gerais. 

17 – Qual o nível de impacto do seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 
Impacto consiste na transformação causada pelo produto 
técnico/tecnológico no ambiente (organização, comunidade, localidade, etc.) 
ao qual se destina. 

 
Alto 

X Médio 
 

Baixo 
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18 – Qual o tipo de demanda do seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 

X Espontânea (Identificou o problema e desenvolveu a pesquisa e o PTT) 
 

Por concorrência (Venceu a concorrência) 
 

Contratada (Solicitação da instituição, sendo ou não remunerado) 

19 – Qual o impacto do objetivo do seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 
 

Experimental  

X Solução de um problema previamente identificado 
 

Sem um foco de aplicação previamente definido 

20 – Qual a área impactada pelo seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 
 

Econômica 
 

Saúde 
 

Ensino 
 

Social 
 

Cultural 

X Ambiental 
 

Científica 
 

Aprendizagem 

21 – Qual o tipo de impacto do seu PTT neste momento? 

X Potencial (Quando ainda não foi implementado/adotado pela instituição) 
 

Real (Quando já foi implementado/ adotado pela instituição) 

22 – Descreva o tipo de impacto do seu PTT (255 caracteres com espaço) 

Este produto pode contribuir para a implementação e operacionalização das 
Agências de Água no estado de MG, e aperfeiçoar a transparência ativa. 

23 – Seu PTT é passível de replicabilidade? 

X SIM (Quando o PTT apresenta características encontradas em outras 
instituições, podendo ser replicado e/ou a metodologia está descrita de 
forma clara, podendo ser utilizada facilmente por outro pesquisador). 

 
NÃO (Quando o PTT apresenta características tão específicas, que não 
permite ser realizado por outro pesquisador, em outra instituição e/ou a 
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metodologia é complexa e sua descrição no texto não é suficiente para que 
outro pesquisador replique a pesquisa. 

24 – Qual a abrangência territorial do seu PTT? Marque a maior abrangência 
de acordo com a possibilidade de utilização do seu PTT. (Marcar apenas uma 
opção) 
 

Local (Só pode ser aplicado/utilizado na instituição estudada e em outras 
na mesma localidade). 

X Regional (Pode ser aplicado/utilizado em instituições semelhantes em 
nível regional dentro do estado). 

 
Nacional (Pode ser aplicado/utilizado em qualquer instituição semelhante, 
em todo o território nacional). 

 
Internacional (Pode ser aplicado/utilizado por qualquer instituição 
semelhante em outros países). 

25 – Qual o grau de complexidade do seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 

Complexidade é o grau de interação dos atores, relações e conhecimentos 
necessários à elaboração e ao desenvolvimento de produtos técnico-
tecnológicos.  
 

Alta (Quando o PTT contemplou a associação de diferentes novos 
conhecimentos e atores/empresas para a solução de problemas). 

 
Média (Quando o PTT contemplou a alteração/adaptação de 
conhecimentos pré-estabelecidos por atores/empresas diferentes para a 
solução de problemas). 

X Baixa (Quando o PTT utilizou a combinação de conhecimentos pré-
estabelecidos por atores/empresas diferentes ou não). 

26 – Qual o grau de inovação do seu PTT? (Marcar apenas uma opção) 

Intensidade do conhecimento inédito na criação e desenvolvimento do 
produto. 
 

Alto teor inovativo – Inovação radical, mudança de paradigma. 
 

Médio teor inovativo – Inovação incremental, com a modificação de 
conhecimentos pré-estabelecidos. 

X Baixo teor inovativo – Inovação adaptativa, com a utilização de 
conhecimento pré-existente. 

 
Sem inovação aparente – Quando o PTT é uma replicação de outro 
trabalho já existente, desenvolvido para instituições diferentes, usando a 
mesma metodologia, tecnologia, autores. 
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27 – Qual o setor da sociedade beneficiado por seu PTT? (Marcar apenas uma 
opção) 
 

Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura 
 

Indústria da transformação 

X Água, esgoto, atividade de gestão de resíduos e descontaminação 
 

Construção 
 

Comércio, reparação de veículos automotores e motocicletas 
 

Transporte, armazenagem e correio 
 

Alojamento e alimentação 
 

Informação e comunicação 
 

Atividades imobiliárias 
 

Atividades profissionais, científicas e técnicas 
 

Atividades administrativas e serviços complementares 
 

Administração pública, Defesa e seguridade social 
 

Educação 
 

Saúde humana e serviços sociais 
 

Artes, cultura, esporte e recreação 
 

Outras atividades de serviços 
 

Serviços domésticos 
 

Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 
 

Indústrias extrativas 
 

Eletricidade e gás 

28 – Há declaração de vínculo do seu PTT com o PDI da instituição na qual 
foi desenvolvido? 
 

SIM 

X NÃO 

29 – Houve fomento para o desenvolvimento do seu PTT?  
 

Financiamento  

X Cooperação 
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Não houve 

30 – Há registro de propriedade intelectual do seu PTT? 
 

SIM 

X NÃO 

31 – Qual o estágio atual da tecnologia do seu PTT? 
 

Piloto ou protótipo 

X Finalizado ou implantado (o PTT pode estar finalizado enquanto proposta, 
foi realizado diagnóstico de uma situação e apresenta sugestões para a 
solução de problemas).  

 
Em teste 

32– Há transferência de tecnologia ou conhecimento no seu PTT? 

X SIM (recomendações de melhorias de processos/políticas públicas que 
serão analisadas e acatadas total ou parcialmente por servidores da 
instituição pública).  

 
NÃO 

33 – URL do seu PTT (colocar o link que o PTT pode ser encontrado) 

Não preencher. 

34 – Observação – utilize até 255 caracteres para descrever algo que destaca 
o seu PTT e que não foi contemplado nos itens anteriores. 

Foi essencial para essa pesquisa a contribuição de 08 servidores de carreira da 
URGA TMAP e de 31 proprietários rurais localizados na Bacia do Rio Grande. 
Graças à percepção dos servidores e dos proprietários pudemos traçar e embasar 
este produto técnico. 

35– Seu PTT está alinhado com qual eixo temático?  
 

Atuação do Estado e sua Relação com Mercado e Sociedade 

 
Práticas de Gestão Sustentáveis 

X Políticas Públicas: Formulação e Gestão 
 

Transformação e Inovação Organizacional 
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APÊNDICE D – Relatório Técnico 

 

Título 

 

Proposta de modelo de implementação descentralizada de Agência de Água 

em Minas Gerais. 

 

Resumo  

 

Trata-se de relatório técnico que tem por objetivo propor um modelo de 

implementação de Agência de Água (AA) para o estado de Minas Gerais. A Lei 

Federal 9.433/97, a chamada Lei das Águas, orienta a gestão hídrica para a 

descentralização e participação social por meio da criação dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica (CBH), que são responsáveis pelo planejamento e deliberações do uso 

dos recursos hídricos das bacias locais. A Agência de Água funciona como secretaria 

executiva do Comitê, realizando estudos técnicos de viabilidade e operacionalizando 

as decisões dos comitês referentes ao uso das águas de cada bacia. Existem 10 

bacias hidrográficas no estado de MG e 36 CBH’s, porém ainda não foram criadas as 

Agências de Bacia. 

 

Instituição/Setor 

 

O setor estudado neste relatório é o do meio ambiente e a instituição é a 

Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais (SEMAD). 

 

Público-alvo 

 

O público-alvo abrange a Secretaria do Meio Ambiente de Minas Gerais, o 

Instituto de Gestão das Águas (IGAM), servidores de carreira lotados na Unidade 

Regional de Gestão das Águas (URGA) do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (TMAP) 

e pequenos proprietários rurais da Bacia do Rio Grande. 
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Descrição da situação problema 

 

Apesar da demanda, por essas Agências de Água, ser exigida por lei federal e 

prevista em lei estadual, o estado de Minas Gerais possui apenas 5 entidades que 

são equiparadas à Agências de Água, mas que não são estruturadas sob a forma de 

agência. Para a adequada funcionalidade das AA’s, se faz necessária a cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos aos proprietários rurais, porém os usuários rurais da Bacia 

do Rio Grande ainda não recebem cobrança e tão pouco possuem conhecimento 

sobre ela.  

 

Objetivos 

 

Geral: Propor uma política de operacionalização das Agências de Água em 

Minas Gerais. 

 

Específicos:  

● Apresentar um modelo de implementação descentralizada das Agências de 

Água; 

● Identificar as percepções dos usuários rurais sobre a cobrança pelo uso e 

manuseio dos recursos hídricos, relacionando tais com a importância da 

transparência ativa nas políticas hídricas do estado de Minas Gerais; 

● Identificar como o modelo de implementação das Agências de Água a ser 

proposto se adequa à prática atual, na percepção de gestores ambientais do 

IGAM. 
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Análise/Diagnóstico da situação problema 

 

Figura 1 – Modelo de operacionalização de AA em Minas Gerais 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

Conforme figura 1, o modelo proposto de implementação de uma Agência de 

Água no estado de MG é na forma de autarquia. Neste modelo a AA está vinculada 

diretamente à SEMAD, possui patrimônio e receitas próprios, gestão descentralizada, 

contratação de pessoal por meio de concursos, se sujeita à Lei de licitações e ao 

controle externo do Tribunal de Contas do Estado, além de ter competência para 

realizar cobrança e exercer poder de polícia. 

O IGAM foi criado sob a forma de autarquia e possui em sua estrutura orgânica 

as URGA’s, que são unidades descentralizadas de gestão hídrica e podem existir no 

número de até 17 repartições no estado de MG. Desta forma, apresenta-se como 

forma de operacionalização das AA’s, a utilização da estrutura legal do IGAM, que já 

está na forma de autarquia, e das unidades regionais e descentralizadas para exercer 

as funções das secretarias executivas dos CBH’s, conforme aponta a figura 2. 
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 Vinculada à secretaria de Meio Ambiente 

 Patrimônio e receitas próprios 

 Gestão administrativa e financeira descentralizada 

 Contratação de pessoal: estatutários, celetistas e 
tempo determinado 

 Observa a Lei de licitações 

 Sujeita-se ao TC 

 Exerce poder de polícia 

 Efetua cobrança 
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Figura 2 – Forma de implementação de AA em Minas Gerais 

 
Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

A ausência das Agências de Bacia e da cobrança pelo uso da água no meio 

rural na Bacia do Rio Grande, tornam as percepções dos servidores de carreira do 

IGAM e dos usuários rurais pertinentes e norteadoras para a implementação das 

políticas hídricas no estado de MG.  

Foi realizada entrevista com pequenos proprietários rurais da Bacia do Rio 

Grande e questionário aberto com os servidores efetivos da Unidade Regional de 

Gestão dos Recursos Hídricos do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (URGA TMAP) 

para conhecer suas percepções e avaliar o modelo proposto.    

Percebe-se duas constatações. A primeira delas é que para implementar de 

forma efetiva as Agências de Água no estado de MG, o estado, por meio da Secretaria 

de Meio Ambiente e da diretoria do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, deve se 

preocupar com as percepções dos servidores de carreira que, apesar de integrarem 

a estrutura orgânica do órgão gestor, não necessariamente são ouvidos. Os 

servidores que atuam na ponta, nas regularizações e fiscalizações, possuem a 

experiência e conhecimento prático das atividades diárias e principalmente das 

medidas adotadas que, apesar de buscarem soluções mais rápidas nas unidades 

descentralizadas, podem gerar entraves que prejudicam as operações e atividades, 

gerando desgastes, morosidade e até mesmo desvio de finalidade.  

IGAM

URGA

AA
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A pesquisa, ao realizar o levantamento com os servidores lotados na URGA 

TMAP, apontou aprovação do modelo proposto, porém com uma preocupação do 

quadro de pessoal que, na opinião dos entrevistados, deve ser preenchido 

preferencialmente por servidores concursados.  

A segunda constatação é que para implementação da cobrança do uso da água 

no meio rural do estado de MG, o estado, por meio da SEMAD e da diretoria do IGAM, 

deve buscar ferramentas para desenvolver um canal de comunicação com os 

proprietários rurais, cada vez mais aprimorado e prático. Principalmente com os 

pequenos usuários rurais, por não preencherem ativamente espaço nos CBH’s ou não 

possuírem meios de comunicação direta com o estado ou até mesmo devido à falta 

de tempo e conhecimento para poderem se fazer ouvidos. Os pequenos proprietários 

não possuem as informações e conhecimento sobre a cobrança que o estado detém 

e por isto consideram que serão os principais afetados por esta mudança operacional.  

 

Recomendações de intervenção 

 

Considerando que a pesquisa teve uma amostragem de 08 servidores, o estado 

de MG poderá ter mais ideias, sugestões e críticas se tiver o zelo de consultar todos 

seus servidores que atuam com gestão hídrica, buscando conhecer cada vez melhor 

a realidade operacional e aprimorar o modelo de implementação das Agências de 

Água.  

O estado mineiro precisa otimizar de modo hábil a sua comunicação por meio 

de parcerias com os sindicatos e associações rurais, os Comitês de Bacia existentes 

e até mesmo com instituições privadas, como usinas e empresas de defensivos 

agrícolas, pois essas empresas possuem ampla rede de networking com todos os 

proprietários da região e podem auxiliar na missão de estabelecer um canal de diálogo 

permanente com os usuários rurais em busca da transformação de suas percepções. 

Desta forma, o estado de MG mitigará a resistência existente à cobrança por meio da 

transparência ativa que implica em uma comunicação clara e conscientizadora sobre 

o assunto. 
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